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BUSGAPE
A R R E I O D E O U R O

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUI - PI

A empresa de Produpao Arti'stica e Musical: BUSCAPE ARREIO DE OURO - ME,
inscrita no CNPJ sob o n° 47098424/0001-02, com nome artistico BANDA ARREIO DE OURO
sediada na Rua Jose Ferraz de Oliveira, n° 33, Centro, Custodia - PE, CEP: 56.640-000, por
intermedio de seu representante legal, o Sr. Pedro Idelfonso Neres, portador do CPF n.°
176.716.578-16, por meio da presente, vem apresentar a seguinte proposta a FESTIVIDADE
NATALINA no municlpio de CURRAL VELHO - PB.

HORARIO DO SHOW DURAQAO
DO SHOW

ATRAQAO VALOR
DO CACHE

DATA DO
SHOW

R$ 60.000,00ARREIO DE
OURO

01h00
(manha do dia 25/12)

01H30MIN24/12/2023

TOTAL: R$ SESSENTA MIL REAIS

v' A proposta tem validade de 10 (dez) dias contados a partir da data da assinatura.

Custodia - PE, em 12 de Dezembro de 2023.

Atenciosamente,

PEDRO IDELFONSO Assinado de forma

NERES:4709842400 digital por PEDRO
IDELFONSO

0102 NERES:47098424000102

BUSCAPE ARREIO DE OURO
Pedro Idelfonso Neres

CNPJ: 47.098.424/0001-02

BUSCAPE ARREIO DE OURO-ME
CNPJ: 47.098.424/0001-02

Rua Jose Ferraz de Oliveira, N° 33-Centro / Custodia - PE-CEP: 56.640-000
Contato: (81) 9 9161-1444

Impresso por convidado em 21/12/2023 13:29. Validação: 25B5.D1C9.86C0.42D8.5D14.4CF6.001D.11A7. 
Proposta e Anexos - Pedro Idelfonso Neres. Doc. 126351/23. Data: 21/12/2023 12:06. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE CURRAL VELHO

Pago Municipal Bendnia Pereira Barbosa

SECRETARIA DE EDUCA^AO, CULTURA E ESPORTES

Curral Velho - PB, 12 de Dezembro de 2023.

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado ao Comissao Permanente de Licitaqao deste orgao, realizar procedimento
de Inexigibilidade de Licitaqao, nos termos do Art. 25, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alteraqoes posteriores, destinado a:O

Contrataqao Direta da Pessoa Juridical PEDRO IDELFONSO NERES, CNPJ: 47.098.424/0001-02, para
realizaqao de um Show Artistico da Banda Arreio de Ouro no dia 24 de dezembro de 2023, com duraqao
minima de 01h30 (um hora e trinta minutos), dentro das tradicionais Festividades Natalinas do Municipio
de Curral Velho/PB.

Justificativa para a necessidade da solicitaqao:

A contrataqao acima descrita esta sendo solicitada, nos termos das especificaqoes tecnicas e informaqoes
complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivaqao
de serviqo para suprir demanda especifica -Contrataqao Direta da Pessoa Juridica: PEDRO IDELFONSO
NERES, CNPJ: 47.098.424/0001-02, para realizaqao de um Show Artistico da Banda Arreio de Ouro no
dia 24 de dezembro de 2023, com duraqao minima de 01h30 (um hora e trinta minutos), dentro das
tradicionais Festividades Natalinas do Municipio de Curral Velho/PB -, considerada oportuna e
imprescindivel. bem como relevante medida de interesse publico; e ainda. pela necessidade de
desenvolvimento de aqoes continuadas para a promoqao de atividades pertinentes, visando a maximizaqao
dos recursos em relaqao aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas. a contrataqao se faz por se tratar de empresa com exclusividade
no evento pretendido nesse municipio, conforme documentaqao apresentada, dentro dos parametros da
Lei 8.666/93, inclusive com apresentaqao de artistas renomados nacionalmente e dos eventos do interesse
desta municipalidade. Os preqos praticados pela empresa citada sao vantajosos para a Administraqao,

porque acompanham a media dos preqos praticados pelas empresas do rarno. o que eliminaria maiores
gastos, com empresas de outras regioes mais distantes.

Informamos que existe previsao de dotaqao especifica no orcamento vigente, apropriada para a devida
execucao do objeto a ser contratado, conforme consulta efetuada ao setor responsavel.

Rua Manoel Batista Sobrinho n° 20-Centro -Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ n° 08.886.947/0001-f
Telefone: (83) 3487-1132

Impresso por convidado em 21/12/2023 13:29. Validação: 0843.D374.BB44.4725.555B.4560.26BA.0515. 
Justificativa da contratação. Doc. 126351/23. Data: 21/12/2023 12:06. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE CURRAL VELHO

Paqo Municipal Benfmia Pereira Barbosa

Certos de contarmos com imediata aprova9ao desta solicitafao pela sua total relevancia e pertinencia,
ficamos a inteira disposi9§o para maiores informa9oes e demais esclarecimentos que forem julgados
necessarios.

Atenciosamente,

' ydpu>iV Q.
Jessica Raiane Oliveira de Sousa* Secretaria de Educa9ao, Cultura e Esportes

O

Rua Manoel Batista Sobrinho n° 20 -Centro -Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ n° 08.886.947/0001-5
Telefone: (83) 3487-1132

Impresso por convidado em 21/12/2023 13:29. Validação: 0843.D374.BB44.4725.555B.4560.26BA.0515. 
Justificativa da contratação. Doc. 126351/23. Data: 21/12/2023 12:06. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE CURRAL VELHO

Pago Municipal Bendnia Pereira Barbosa

SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES

EXPOSICAO DE MOTIVOS N° IN00015/2023

Curral Velho - PB, 14 de Dezembro de 2023.

1.0 - DO OBJETIVO
Tern a presente exposiijao de motivos o objetivo de esclarecer, em consonancia com a legislat^ao vigente,
as razoes da singularidade da seguinte despesa: Contrataqao Direta da Pessoa Juridica: PEDRO
IDELFONSO NERES. CNPJ: 47.098.424/0001-02, para realiza^ao de um Show Artistico da Banda
Arreio de Ouro no dia 24 de dezembro de 2023, com dura^ao minima de 01h30 (um hora e trinta
minutos), dentro das tradicionais Festividades Natalinas do Municlpio de Curral Velho/PB.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO
A contrata^ao do objeto acima descrito sera efetuada. nos termo das especifica^oes tecnicas e
informaqoes complementares constante desta exposi^ao de motivos, quando for o caso, motivada pela:
Pela necessidade da devida efetiva9ao de servi^o para suprir demanda especifica - Contrata9&o Direta da
Pessoa Juridica: PEDRO IDELFONSO NERES, CNPJ: 47.098.424/0001-02, para realiza9ao de um
Show Artistico da Banda Arreio de Ouro no dia 24 de dezembro de 2023, com dura9ao minima de 01h30
(um hora e trinta minutos), dentro das tradicionais Festividades Natalinas do Municipio de Curral
Velho/PB -, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse publico; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de a9oes continuadas para a promo9ao de atividades
pertinentes, visando a maximiza9ao dos recursos em rela9§o aos objetivos programados, observadas as

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. a contrata9ao se faz por se tratar

de empresa com exclusividade no evento pretendido nesse municipio, conforme documenta9ao
apresentada. dentro dos parametros da Lei 8.666/93, inclusive com apresenta9ao de artistas renomados
nacionalmente e dos eventos do interesse desta municipalidade. Os pre90s praticados pela empresa citada
sao vantajosos para a Administra9ao. porque acompanham a media dos pre90s praticados pelas empresas
do ramo, o que eliminaria maiores gastos, com empresas de outras regioes mais distantes.

n

3.0 - DAS RAZOES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em decorrencia das caracteristicas e particularidades do objeto da contrata9ao em tela, a mesma podera
ser efetuada junto a: PEDRO IDELFONSO NERES - R$ 60.000,00. - Entidade ou profissional muito
bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade.
apresentando otima qualidade e pre90s dos seus produtos ofertados e/ou servi9os prestados, ja
comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PRECO

Rua Manoel Batista Sobrinho n° 20-Centro-Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ n° 08.886.947/0001-5
Telefone: (83) 3487-1132

Impresso por convidado em 21/12/2023 13:29. Validação: 2C9D.AFA6.6DA9.07B4.6AEA.0CFC.8DCA.C1D8. 
Justificativa do preço. Doc. 126351/23. Data: 21/12/2023 12:06. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE CURRAL VELHO

Pago Municipal Benbnia Pereira Barbosa

O valor da referida contrata9ao esta satisfatorio e compativel com os pre^os praticados no mercado.
conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada,

em anexo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licita^ao nao e absoluta, contemplando exce^oes, que a
propria legisla^ao enumera. Portanto a contrata^ao em comento podera ser acobertada por Inexigibilidade
de Licita9ao. nos terrnos do Art. 25. inciso III. da Lei Federal n° 8.666/93 e suas altera9oes posteriores:

^ .'Art. 25. E inexigivel a licitaqdo quando houver inviabilidade de competiqao, em especial:"

"III - para contrataqao de profissional de qualquer setor artlstico, diretamente ou atraves de empresario
exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinido publica."

6.0 - DA CONCLUSAO
A concretiza9ao da referida contrata9ao poderia ocorrer com a aprova9ao de Vossa Excelencia do

processo em apre90, o qual esta devidamente instruido com a documenta9ao pertinente, inclusive a
minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

OidCi0. yc/im Jofesica Raiane Oliveira de Sousa
Secretaria de Educa9ao, Cultura e Esportes

Rua Manoel Batista Sobrinho n° 20-Centro-Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ n° 08.886.947/0001-5
Telefone: (83) 3487-1132

Impresso por convidado em 21/12/2023 13:29. Validação: 2C9D.AFA6.6DA9.07B4.6AEA.0CFC.8DCA.C1D8. 
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE CURRAL VELHO

Pago Municipal Bendnia Pereira Barbosa

SECRETARIA DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES

EXPOSICAO DE MOTIVOS N° IN00015/2023

Curral Velho - PB, 14 de Dezembro de 2023.
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A contrata^ao do objeto acima descrito sera efetuada. nos termo das especifica^oes tecnicas e
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pertinentes, visando a maximiza9ao dos recursos em rela9§o aos objetivos programados, observadas as

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. a contrata9ao se faz por se tratar

de empresa com exclusividade no evento pretendido nesse municipio, conforme documenta9ao
apresentada. dentro dos parametros da Lei 8.666/93, inclusive com apresenta9ao de artistas renomados
nacionalmente e dos eventos do interesse desta municipalidade. Os pre90s praticados pela empresa citada
sao vantajosos para a Administra9ao. porque acompanham a media dos pre90s praticados pelas empresas
do ramo, o que eliminaria maiores gastos, com empresas de outras regioes mais distantes.
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Rua Manoel Batista Sobrinho n° 20-Centro-Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ n° 08.886.947/0001-5
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE CURRAL VELHO

Pago Municipal Benbnia Pereira Barbosa

O valor da referida contrata9ao esta satisfatorio e compativel com os pre^os praticados no mercado.
conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada,

em anexo.
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de Licita9ao. nos terrnos do Art. 25. inciso III. da Lei Federal n° 8.666/93 e suas altera9oes posteriores:

^ .'Art. 25. E inexigivel a licitaqdo quando houver inviabilidade de competiqao, em especial:"
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6.0 - DA CONCLUSAO
A concretiza9ao da referida contrata9ao poderia ocorrer com a aprova9ao de Vossa Excelencia do
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minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

OidCi0. yc/im Jofesica Raiane Oliveira de Sousa
Secretaria de Educa9ao, Cultura e Esportes
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*A '. y.— - P R E F E I T U R A D E
f® CurralVelho

CNPJ n° 08.886.947/0001-53
PROCURADORIA JURIDICA

Referenda:
Processo Administrative n° 000101/2023
Licitagao- Inexigibilidade de Licitagao n° 00015/2023

PARECER
Assunto: Inexigibilidade de Licitagao n° 00015/2023. Parecer
Juridico a Contratagao Direta da Pessoa Juridical PEDRO
IDELFONSO NERES, CNPJ: 47.098.424/0001-02, para realizagao
de um Show Artistico da Banda Arreio de Ouro no dia 24 de
dezembro de 2023, com duragao minima de 01h30min (uma
hora e trinta minutos), dentro das tradicionais Festividades
Natalinas do Municipio de Curral Velho/PB.

o

1 - RELAT6RIO

Submete-se a apreciagao minuta do processo tendo em
vista a Inexigibilidade de Licitagao, visando a Contratagao Direta da Pessoa Juridical para
realizagao de um Show Artistico com a Banda Arreio De Ouro no dia 24 de dezembro
de 2023, com duragao minima de 01h30 (uma hora e trinta minutos), dentro das
tradicionais Festividades Natalinas do Municipio de Curral Velho/PB.

rs
Constam no processo os atos e procedimentos

necessarios a formalizagao da inexigibilidade de licitagao, tais como: termo de abertura,
encaminhamento ao Setor de licitagao, solicitagao da demanda, termo de referenda,
propostas de pregos, planilha de media de prego, solicitagao dotagao orgamentaria, razao
da escolha, termo de declaragao de disponibilidade orgamentaria, autorizagao. Justificativa
e minuta do contrato.

2 - PARECER

A minuta da inexigibilidade de licitagao em analise,
apresenta como objeto a Contratagao Direta da Pessoa Juridical para realizagao de um
Show Artistico com a Banda Arreio De Ouro no dia 24 de deze e c

ON&-
Impresso por convidado em 21/12/2023 13:29. Validação: 7C4E.DAC7.2041.B7B0.B563.0AC8.9F9E.2FCC. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 126351/23. Data: 21/12/2023 12:06. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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duragao minima de 01h30 (uma hora e trinta minutos), dentro das tradicionais
Festividades Nataiinas do Municipio de Curral Velho/PB.

2.1 - DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAGAO: 0 CABIMENTO

0 ordenamento juridico patrio norteia as agoes e regras
para as contratagoes na Administragao Publica, a nossa Constituigao Federal e impoe
condigoes necessarias para toda a atividade administrativa, o art. 37 expressa os
principios orientadores, devendo cumprir a seguinte determinagao:

Art. 37. A administragao publica direta e indireta de qualquer dos
Poderes da uniao, dos Estados, do Distrito Federal e dos municipios
obedecera aos principios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiencia e, tambem,ao seguinte: (EC no 18/98, EC no
19/98, EC no 20/98, EC no34/2001, EC no41/2003, EC no 42/2003 e
EC no 47/2005)

XXI - Ressalvados os casos especificados na legislagao, as obras, os
servigos, compras e alienagoes serao contratados medianteprocesso
de licitagao publica que assegure igualdade de condigoes a todos
os concorrentes, com clausulas que estabelegam obrigagoes de
pagamento, mantidas as condigoes efetiva da proposta no termo da lei,
o qual somente permitira as exigences de qualificagao tecnica e
economica indispensaveis a garantia do cumprimento das obrigagoes.

As ressalvas mencionadas pelo inciso XXI, da nossa
Carta Magna, se refere aos casos de dipensa de licitagao, que ocorre atraves da
modalidade licitagao dispensavel e inexigibilidade de licitagao.

A inexigibilidade de licitagao deriva justamente da
inviabilidade de competigao para ofornecimento dos bens ou servigos demandados pela
Administragao conforme estabelece o art. 25 da Lei n° 8.666/93, autorizando portanto a
Administragao a realizar contratagao direta, sem licitagao. Senao vejamos:

Art. 25. E inexigivel a licitagao quando houver inviabilidade de
competigao, em especial:
I- para aquisigao de materials, equipamentos, ou generos que so
possam ser fornecidos por produtor, empresa ourepresentante
comercial exclusivo, vedade a preference de marca, devendo a
comprovagao de exclusividade ser feita atraves de atestado

Impresso por convidado em 21/12/2023 13:29. Validação: 7C4E.DAC7.2041.B7B0.B563.0AC8.9F9E.2FCC. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 126351/23. Data: 21/12/2023 12:06. Responsável: Manoel F. de S. Neto.
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fornecido pelo orgao de registro comercial do local em que se
realizaria a licitagao ou a obra ou o servigo,pelo Sindicato, federagoes
ou Confedereagao Patronal, ou, aindapelasentidades equivalentes;
II - para a contratagao de servigos tecnicos enumerados no art.

13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ouempresas
de notoria especializagao, vedada a inexigibilidade para servigos de
publicidade e divulgagao;
III- para contratagao de profissional de qualquer setor artistico,
diretamente ou atraves de empresario exclusivo, desde que
condagrado pela critica especializada ou pela opiniao publica.

Como se ve, o dispositivo elenca tres hipoteses de
inexigibilidade, entretanto o caput do artigo, lembra que e inviavel a competigao “em
especial”, portanto, e importante lembrar que a expressao “em especial”, permite
claramente conceber a opgao do legislador de nao restringir as hipoteses de
inexigibilidade, apenas aquelas previstas no dispositivo citado, o que significa que em
outras situagoes que a competigao se mostre inviavel, a licitagao tambem sera inexigivel.
Assim, “alem das tres hipoteses expressamente indicadas - fornecedor exclusivo, servigos
tecnicos especializados eservigos artisticos - a lei permite que outras possam vir a legitimar a
contratagao sem licitagao”.

n

Desta forma, o caput do art. 25 apresenta fungao
normativa autonoma, de modo queuma contratagao direta podera nele se fundar de forma
exclusiva. Nao se impoe que a hipotese seja enquadrada em urn dos incisos do referido art.
25, que possui naturezaexemplificativa.

n Sobre o tema, vale transcrever a ligao de Margal Justen
Filho:

“Tratando-se de instituto complexo como se passa com a
inexigibilidade, sua extensao dificilmente poderia ser estabelecida
de modo meramente teorico. Da-se urn exemplo bastante
esclarecedor. Se nao existissem os tres incisos do art. 25, muitos
seriam tentados a restringir a inexigibilidade apenas aos casos de
ausencia de pluralidade de alternativas. A existencia do dispositivo do
inc. Ill evidencia que o conceito de inviabilidadede competigao tern de
ser interpretado amplamente, inclusive para abranger os casos de
impossibilidade de julgamento objetivo. Em outras palavras, a
analise dos incisos do art. 25 permite identificar o conceito de

Impresso por convidado em 21/12/2023 13:29. Validação: 7C4E.DAC7.2041.B7B0.B563.0AC8.9F9E.2FCC. 
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inviabilidade de competigao consagrado no caput do dispositivo.”

Configurando-se a inexigibilidade de licitagao e prudente
conhecer o entendimento da doutrina acerca do instituto administrative, para o que
analisando a obra acima citada.encontramos a seguinte interpretagao:

A genese da inexigibilidade e a impossibilidade da competigao, oque
por isso, afasta a possibilidade de invocagao dos principio damoralidade
e da igualdade. E o universo de seus destinatarios e complexo, mais
amplo, abrangendo pretendentes A contratagao, administrados em
geral, administradores e controladores da atuagao da Administragao
Publica. Identificada que seja uma das hipoteses legais da
inexigibilidade, nenhum desses universos de possiveis interessados
esta mais titulado ou legitimado a exigir a licitagao: ela simplesmente
nao devera ser realizada. (FigueiredoFerraz, ob. Cit.)n

Em analise ao preceito mencionado, e em confronto com
a situagao entao caracterizada, constata-se a configuragao da inexigibilidade para a
contratagao, face aimpossibilidade de se estabelecer urn procedimento de licitagao, pela
ausencia de concorrente, fato este, que esta plenamente configurado na realidade
presente, pois apenas uma empresa.

Buscando compreender o instituto da inexigibilidade,
nao podemos deixar de lembraros ensinamentos de Diogenis Gasparini, in verbo.

Inexigivel e o que nao pode ser exigido, asseguram os dicionaristas.
Inexigibilidade, a seu turno, e a circunstancia do que nao pode ser
exigido. Desse modo, a inexigibilidade da licitagao e circunstancia
de fato ou de direito encontrada no bem que se deseja adquirir, na
pessoa que se quer contratar ou com que se quer contratar, que
impede o certame, a concorrencia...” (In, Direito Administrative, 4a
ed. Saraiva, SP. 1995, p. 429).

n

Na mesma sintonia, Vera Lucia Machado D'Avila,
definigao sobre inexigibilidade, assim se manifestando:

acata a

(...) a inexigibilidade de licitagao se define pela impossibilidade de
licitar por inexistirem produtos ou bens que tenham caracteristicas
aproximadas e que, indistintamente, possam servir ao interesse
publico, ou por inexistir pluralidade de particulars que possam

Impresso por convidado em 21/12/2023 13:29. Validação: 7C4E.DAC7.2041.B7B0.B563.0AC8.9F9E.2FCC. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 126351/23. Data: 21/12/2023 12:06. Responsável: Manoel F. de S. Neto.

12

12



satisfazer o fornecimento de bens e servigos. (In, Licitagoes e
Contratos, 3a ed. Malheiros, p. 85).
Para Jesse Torres, “(...) as hipoteses dos incisos nao tem
autonomia conceitual; entender diversamente significa subordinar o
caput do artigo a seus incisos, o que afronta regra palmar de
hermeneutica; sendo, como devem ser, os incisos de um artigo
subordinados a cabega deste, a inexigibilidade de licitagao
materializa-se somente quando a competigao for inviavel.”
(Comentarios a Lei das Licitagoes e Contratagoes da Administragao
Publica, 8a. Ed, Renovar, p.342).

A contratagao pretentida pela Secretaria Municipal de
Educagao, Esporte e Cultura para atender suas demandas, se enquadra plenamente na
hipotese de inexigibilidade de licitagao, em razao da caracteristica do objeto suas
peculiaridades, que perpassam pelo tratamentoe as circunstancias e operacionalizagao
dos servigos.

Ha de ser lembrado, que o administrador publico nao
esta inteiramente livre para a contratagao. E preciso a observance de determinados
requisitos legais e constitucionais, tudo devidamente demonstrado em processo de
inexigibilidade.

No que se refere a convenience administrativa e o motivo
da contratagao, sao inerentea competence, responsabilidade e do gestor publico, sendo
irrenunciavel por parte desse agente publico. Entretanto a discricionariedade do
administrador, exige proporcionalidade na consecugao de atos que Ihe sao confiados.

0 binomio discricionariedade-proporcionalidade,
direciona seus efeitos nao apenas sob o prisma normativo, mas tambem, sob o aspecto
tecnico que norteia a contratagao. Dessa forma, a Assessoria Juridica, compete avaliar a
legalidade sob o aspecto normativo da nao realizagao de licitagao, verificando
cuidadosamente o cabimento da hipotese de inexigibilidade. 0 mesmo nao se da quanto a
apreciagao do cabimento do objeto. Em suma, a apreciagao empreendida por este orgao
consultivo nao tem o intuito de atestar as alternativas tecnicas adotadas pelo agente
publico.

r>

Nesse sentido, Antonio Roque Citadini:
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“Quando se tratar de contratagao com dispensa ou inexigibilidade
de licitagao, o processo administrative devera conter a
documentagao propria para os casos, apontando a necessidade da
contratagao direta, especialmente os pareceres tecnicos e
juridicos que dao suporte a contratagao direta.

“0 legislador da grande realce ao exame pela Assessoria Juridica,cuja
manifestagao e aprovagao previas sao indispensaveis sobre a licitagao
(ou dispensa ou inexigibilidade), bem como aproposito das minutas
de documentos mais importantes de todoo procedimento, tais como:
editais, contratos, convenios ou ajustes, cujas minutas deverao ser
previamente examinadas eaprovadas por aquele orgao. “0 parecer
sobre a licitagao efetuado pela area juridica da Administragao nao
exime o administrador da responsabilidade por todos os atos da
licitagao.” (Comentarios e Jurisprudence sobre a Lei de Licitagoes
Publicas, Sao Paulo: Max Limonad, 2a ed., 1997, p.258).

o

Nao existe delegagao de responsabilidade do
administrador ou mesmo o compartilhamento desta quando exarada a manifestagao
juridica relativa a contratagao. A solugao tecnica eleita e inerente a esfera de
competence propria do agente administrative, e so dele, nao importando o
pronunciamento desta AssessoriaJuridica, sob qualquer otica, em juizo de convenience e
oportunidade.

Foi anexada a minuta do contrato para analise, esta
deve seguir as regras previstas pelo art. 55 da Lei n° 8.666/93, verificando-se que
constam as clausulas relacionadas no corpo da minuta da seguinte forma: Clausulas
referente ao objeto, Obrigagoes das partes, valor do contrato, condigoes de pagamento,
designagao dos recursos orgamentarios, reajuste, penalidades, recursos administrativos,
rescisao, alteragoes, vigencia, entrega e recebimento do objeto, publicidade e foro,
estando portanto em consonancia com o artigo mencionado.

o

3 CONCLUSAO

Diante do exposto, estando o processo de acordo com
os permissivos legais, esta Assessoria manifesta-se pela aprovagao da contratagao
direta caracterizada pela inexigibilidade de licitagao e minuta do contrato, nada
tendo a opor quanto a contratagao vez que atendem os requisitos exigidos pela lei
de licitagoes.
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Nao mais havendo a analisar, devolvam-se os autos
ao orgao consulente, para conhecimento e adogao das medidas pertinentes.

E o parecer, salvo melhor julzo.

Curral Velho/PB em, 14 de dezembro de 2023.

Manoel Gonzaga Estrela Diniz
Procurador Municipal

A
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 

 

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

  

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

  

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

  

Objeto: Contratação Direta da Pessoa Jurídica: PEDRO IDELFONSO NERES, CNPJ: 47.098.424/0001–

02, para realização de um Show Artístico da Banda Arreio de Ouro no dia 24 de dezembro de 2023, com 

duração mínima de 01h30 (um hora e trinta minutos), dentro das tradicionais Festividades Natalinas do 

Município de Curral Velho/PB. 

  

  

DECLARAÇÃO 

  

  

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 

devida execução do objeto a ser contratado: 

  

Recursos Próprios do Município de Curral Velho: 11.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 

E ESPORTES 13 392 1011 2056 (PROMOÇÃO DE FESTAS E EVENTOS TRADICIONAIS), 333 (Nº 

FICHA); 1.500.0000 (RECURSOS ORDINÁRIOS – Realizar e incentivar eventos e festividades que 

disseminem a cultura do município: 

festas juninas, religiosas entre outras), 3.3.90.39 00 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA), CONFORME QDD 2023, FICANDO AUTOMATICAMENTE INCORPORADAS AS 

DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO ANUAL (LOA) APROVADO POR LEI PARA O EXERCÍCIO 

SEGUINTE. 

  

Curral Velho - PB, 12 de Dezembro de 2023. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 

 

GABINETE DO PREFEITO 

  

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

  

AUTORIZAÇÃO  

Expediente:  SOLICITAÇÃO 

Secretaria de Finanças, Planejamento e Gestão Orçamentaria. 

Assunto: Procedimento de inexigibilidade de licitação. 

Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

  

D E S P A C H O 

  

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, inciso 

III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, objetivando: 

  

Contratação Direta da Pessoa Jurídica: PEDRO IDELFONSO NERES, CNPJ: 47.098.424/0001–02, para 

realização de um Show Artístico da Banda Arreio de Ouro no dia 24 de dezembro de 2023, com duração 

mínima de 01h30 (um hora e trinta minutos), dentro das tradicionais Festividades Natalinas do Município 

de Curral Velho/PB. 

  

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será regido pela 

seguinte regra: 

  

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

  

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento 

vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado. 

  

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes inclusive 

com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Comissão Permanente de Licitação deste 

órgão, para a formalização do referido processo de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação. 

  

Curral Velho - PB, 13 de Dezembro de 2023.  

  

__________________________________ 

TÁCIO SAMUEL BARBOSA DINIZ 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

  

PROTOCOLO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00101/2023  

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

  

Origem: Secretaria de Finanças, Planejamento e Gestão Orçamentaria 

  

Objeto: Contratação Direta da Pessoa Jurídica: PEDRO IDELFONSO NERES, CNPJ: 47.098.424/0001–

02, para realização de um Show Artístico da Banda Arreio de Ouro no dia 24 de dezembro de 2023, com 

duração mínima de 01h30 (um hora e trinta minutos), dentro das tradicionais Festividades Natalinas do 

Município de Curral Velho/PB. 

  

Fundamentação: Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

  

Protocolo: Observado o disposto na legislação pertinente, bem como os elementos que instruem os autos, 

em especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida 

autorização para a formalização da referida contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, nos 

termos do Art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, esta Comissão 

protocolou o processo em tela: 

  

INEXIGIBILIDADE Nº IN00015/2023 - 14/12/2023 

  

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com a 

autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem como do recurso apropriado para realizar a 

referida despesa; após a devida autuação nos termos do Art. 38 da Lei Federal nº 8.666/93 alterada, serão 

juntados oportunamente as considerações da Comissão Julgadora, a competente exposição de motivos e 

seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, que posteriormente deverão 

ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem como da Assessoria Jurídica. 

  

Curral Velho - PB, 14 de Dezembro de 2023.  

  

__________________________________ 

MANOEL FRANCELINO DE SOUSA NETO 

Presidente da Comissão 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00101/2023  

  

Objeto: Contratação Direta da Pessoa Jurídica: PEDRO IDELFONSO NERES, CNPJ: 47.098.424/0001–

02, para realização de um Show Artístico da Banda Arreio de Ouro no dia 24 de dezembro de 2023, com 

duração mínima de 01h30 (um hora e trinta minutos), dentro das tradicionais Festividades Natalinas do 

Município de Curral Velho/PB. 

  

I - RECEBIMENTO 

Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta pelos 

seguintes elementos: solicitação para realizar procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos 

do Art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com justificativa para a 

necessidade da contratação, pesquisa de preços correspondente, a autorização devida e declaração de 

existir a respectiva disponibilidade orçamentária. Destaca-se que o referido certame será regido pela 

seguinte regra: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

  

II - PROTOCOLO 

Observado o disposto na legislação pertinente, bem como os elementos que instruem os autos, em 

especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida autorização 

para a formalização da referida contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, 

inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, esta Comissão protocolou o processo 

em tela: 

Inexigibilidade nº IN00015/2023 - 14/12/2023. 

  

III - ELEMENTOS DO PROCESSO 

Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, o qual está instruído 

com a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem como do recurso apropriado para 

realizar a referida despesa, nos termos do Art. 38 da Lei Federal nº 8.666/93 alterada; serão juntados 

oportunamente as considerações da Comissão Julgadora, a competente exposição de motivos e seus 

elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, que posteriormente deverão ser 

submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem como da Assessoria Jurídica. 

  

IV - PROCEDIMENTO 

Remeta-se a Secretaria de Finanças, Planejamento e Gestão Orçamentaria. 

  

Prezados Senhores, 

Impresso por convidado em 21/12/2023 13:29. Validação: F1C0.4A6D.500F.02E1.B99C.02D4.9594.AC76. 
Previsão Orçamentária. Doc. 126351/23. Data: 21/12/2023 12:06. Responsável: Manoel F. de S. Neto.

19

19



 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 

  

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrução, devendo ser juntada a 

competente exposição de motivos elaborada por esta Secretaria de Finanças, Planejamento e Gestão 

Orçamentaria, a qual indicará, necessariamente, dentre outras informações, a razão da escolha do 

fornecedor ou executante e a justificativa do preço, com a correspondente minuta do contrato. Em 

seguida, os autos devidamente instruídos, deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior 

para ratificação e publicação na imprensa oficial, conforme as disposições do Art. 26, da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores, e do Art. 61, Parágrafo único, do mesmo diploma legal: 

• Elementos do processo ora autuado. 

• Considerações da Comissão Julgadora. 

Curral Velho - PB, 14 de Dezembro de 2023. 

  

  

____________________________________ 

MANOEL FRANCELINO DE SOUSA NETO 

Presidente da Comissão 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN00015/2023 

  

1.0 - OBJETO 

Contratação Direta da Pessoa Jurídica: PEDRO IDELFONSO NERES, CNPJ: 47.098.424/0001–02, para 

realização de um Show Artístico da Banda Arreio de Ouro no dia 24 de dezembro de 2023, com duração 

mínima de 01h30 (um hora e trinta minutos), dentro das tradicionais Festividades Natalinas do Município 

de Curral Velho/PB. 

  

2.0 - JUSTIFICATIVA 

A unidade demandante - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes - após considerar os aspectos e a 

singularidade da presente contratação, bem como as disposições contidas na legislação vigente, entendeu 

ser inexigível a licitação.  

  

3.0 - FUNDAMENTO LEGAL 

Conforme o entendimento e as informações apresentadas pela referida unidade demandante, a contratação 

em tela será acobertada por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, inciso III, da Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores: 

  

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:" 

  

"III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário 

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública." 

  

4.0 - INSTRUÇÃO DO PROCESSO 

Deverá ser observado o disposto no Art. 26, especialmente os incisos II e III do seu parágrafo único, bem 

como no Art. 61, todos do referido diploma legal. É o que recomenda esta Comissão, salvo melhor juízo à 

consideração superior. 

 

 

 

 

 

 

 

Impresso por convidado em 21/12/2023 13:29. Validação: F1C0.4A6D.500F.02E1.B99C.02D4.9594.AC76. 
Previsão Orçamentária. Doc. 126351/23. Data: 21/12/2023 12:06. Responsável: Manoel F. de S. Neto.

21

21



 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 

  

Curral Velho - PB, 14 de Dezembro de 2023.  

  

  

  

___________________________________ 

MANOEL FRANCELINO DE SOUSA NETO 

  

  

___________________________________  

CLÁUDIO NOGUEIRA DOS SANTOS 

  

  

___________________________________ 

JOELMA LAURENÇO COSTA 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 

  

MINUTA DO CONTRATO 

  

INEXIGIBILIDADE Nº IN00015/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00101/2023 

  

CONTRATO Nº: ..../...-CPL 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO E ........., PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Curral Velho - Rua Manoel 

Batista Sobrinho, 20 - Centro - Curral Velho - PB, CNPJ nº 08.886.947/0001-53, neste ato representada 

pelo Prefeito Tácio Samuel Barbosa Diniz, Brasileira, Casado, residente e domiciliado na Rua Tenente 

Irineu Lacerda, . - Casa - Centro - Curral Velho - ., CPF nº 072.192.434-48, Carteira de Identidade nº 

3.363.472 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - 

......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - 

......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, 

decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº IN00015/2023, processada nos termos da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto: Contratação Direta da Pessoa Jurídica: PEDRO IDELFONSO 

NERES, CNPJ: 47.098.424/0001–02, para realização de um Show Artístico da Banda Arreio de Ouro no 

dia 24 de dezembro de 2023, com duração mínima de 01h30 (um hora e trinta minutos), dentro das 

tradicionais Festividades Natalinas do Município de Curral Velho/PB. 

  

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 

proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação 

nº IN00015/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 

presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 

acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos Próprios do Município de Curral Velho: 11.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 

E ESPORTES 13 392 1011 2056 (PROMOÇÃO DE FESTAS E EVENTOS TRADICIONAIS), 333 (Nº 

FICHA); 1.500.0000 (RECURSOS ORDINÁRIOS – Realizar e incentivar eventos e festividades que 

disseminem a cultura do município: 

festas juninas, religiosas entre outras), 3.3.90.39 00 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA), CONFORME QDD 2023, FICANDO AUTOMATICAMENTE INCORPORADAS AS 

DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO ANUAL (LOA) APROVADO POR LEI PARA O EXERCÍCIO 

SEGUINTE. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período 

de adimplemento.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, estão abaixo 

indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 

a - Início: Imediato; 

b - Conclusão: 1 (um) mês. 

A vigência do presente contrato será determinada: 1 (um) mês, considerada da data de sua assinatura; 

podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 

contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma 

vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 

contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 

melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 

contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 

represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 

solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 

acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 

disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. Nenhum 

acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 

procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 

disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 

garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a – 

advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 

por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – suspensão temporária 

de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) 

anos; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade; f – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 

fundamentadas na Lei 8.666/93. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier 

a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a 

data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os 

encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 

seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 

prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 

compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE 

acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 

Impresso por convidado em 21/12/2023 13:29. Validação: F1C0.4A6D.500F.02E1.B99C.02D4.9594.AC76. 
Previsão Orçamentária. Doc. 126351/23. Data: 21/12/2023 12:06. Responsável: Manoel F. de S. Neto.

26

26



 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 

substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto 

ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Itaporanga. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Curral Velho - PB, ... de ............... de ..... 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 

........ 

  

  

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

......... 
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE CURRAL VELHO

PUQO Municipal Bendnia Pereira Barbosa

GABINETE DO PREFEITO

Curral Velho - PB, 15 de Dezembro de 2023.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CURRAL VELHO, ESTADO DA PARAIBA, no uso de

suas atribuiqoes legais,

o
R E S O L V E:

RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitaqao n° IN00015/2023, que objetiva: Contrataq:ao Direta da

Pessoa Juridical PEDRO IDELFONSO NERES, CNPJ: 47.098.424/0001-02. para realiza^o de um

Show Artistico da Banda Arreio de Ouro no dia 24 de dezembro de 2023, com dura^ao minima de 01h30
(um bora e trinta minutos), dentro das tradicionais Festividades Natalinas do Municipio de Curral
Velho/PB; com base nos elementos constantes da exposi^ao de motivos correspondente fundamentados

na Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, a qual sugere a contrata9ao de:

- PEDRO IDELFONSO NERES.
47.098.424/0001-02
Valor: R$ 60.000,00O
Publique-se e cumpra-se.

TACIO SAMUEL BARBOSA DINIZ
Prefeito

Rua Manoel Batista Sobrinho n° 20-Centro-Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ n° 08.886.947/0001-5
Telefone: (83) 3487-1 132

Impresso por convidado em 21/12/2023 13:29. Validação: 37E5.AD15.B8F0.E019.E693.1EDD.67A3.CE79. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/12/2023 às 12:06:05 foi protocolizado o documento
sob o Nº 126351/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Curral
Velho, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Francelino de
Sousa Neto.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Curral Velho
Número da Licitação: 00015/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 15/12/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Curral Velho
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 60.000,00
Fontes de Recursos: Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS (660).
Objeto: Contratação Direta da Pessoa Jurídica: PEDRO IDELFONSO NERES, CNPJ: 47.098.424/000102, para
realização de um Show Artístico da Banda Arreio de Ouro no dia 24 de dezembro de 2023, com duração mínima
de 01h30 (um hora e trinta minutos), dentro das tradicionais Festividades Natalinas do Município de Curral
Velho/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 60.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Pedro Idelfonso Neres
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 47.098.424/0001-02
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Justificativa da contratação Sim 0843d374bb444725555b456026ba0515

Justificativa do preço Sim 2c9dafa66da907b46aea0cfc8dcac1d8

Justificativa para a escolha do contratado Sim 2c9dafa66da907b46aea0cfc8dcac1d8

Parecer técnico e/ou jurídico Sim 7c4edac72041b7b0b5630ac89f9e2fcc

Previsão Orçamentária Sim f1c04a6d500f02e1b99c02d49594ac76

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Pedro Idelfonso Neres Sim 25b5d1c986c042d85d144cf6001d11a7

Ratificação Sim 37e5ad15b8f0e019e6931edd67a3ce79
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João Pessoa, 21 de Dezembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE CURRAL VELHO

Pa<;o Municipal Bendnia Pereira Barbosa

INEXIGIBILIDADE N° IN00015/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00101/2023

CONTRATO DE PRESTAGAO DE SERVIGOS DE N° 108/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO E
PEDRO IDELFONSO NERES, PARA EXECUGAO DE
SERVIGO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Curral Velho - Rua Manoel
Batista Sobrinho, 20 - Centro - Curral Velho - PB, CNPJ n° 08.886.947/0001-53, neste ato representada
pelo Prefeito Tacio Samuel Barbosa Diniz, Brasileira, Casado, residente e domiciliado na Rua Tenente
Irineu Lacerda, . - Casa - Centro - Curral Velho - CPF n° 072.192.434-48, Carteira de Identidade n°
3.363.472 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado PEDRO IDELFONSO
NERES - RUA JOSE FERRAZ DE OLIVEIRA, 33 - CENTRO - CUSTODLA - PE, CNPJ n°
47.098.424/0001-02, neste ato representado por Pedro Idelfonso Neres, Brasileiro, Casado, Empresario,
residente e domiciliado na Sitio Pitonbeira, SN, Zona Rural - Custodio - PE, CPF n° 176.716.578-16,
Carteira de Identidade n° 283737785 SSP/SP, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regera pelas clausulas e condi^oes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licita?ao n° IN00015/2023, processada nos termos da Lei
Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e
legislaijao pertinente, consideradas as altera?6es posteriores das referidas normas.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tern por objeto: Contrata?ao Direta da Pessoa Juridica: PEDRO IDELFONSO
NERES, CNPJ: 47.098.424/0001-02, para realiza9ao de um Show Artistico da Banda Arreio de Ouro no
dia 24 de dezembro de 2023, com dura^ao minima de 01h30 (um hora e trinta minutos), dentro das
tradicionais Festividades Natalinas do Municipio de Curral Velho/PB.

O servi?o devera ser executado rigorosamente de acordo com as condigoes expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificagoes tecnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licita9ao
n° 1N00015/2023 e instnujoes do Contratante, documentos esses que fleam fazendo partes integrantes do
presente contrato, independente de transcri9ao; e sob o regime de empreitada por pre90 unitario.

PEDRO IDELFONSOCLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREGOS: Assinado de forma digital
NERES:47098424000 por PEDRO IDELFONSO

NERES:47098424000102102

Pagina 1 de 5
Rua Manoel Batista Sobrinho n° 20 -Centro-Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ n° 08.886.947/0001-53
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE CURRAL VELHO

Pa(o Municipal Bendnia Pereira Barbosa

DISCRIMINAgAO P.UNIT. P. TOTALUNID. QUANT.ITEM
60.000,00 60.000,00Contrata?ao Direta da Pessoa Juridica:

IDELFONSO NERES, CNPJ: 47.098.424/0001-02, para
realiza9ao de um Show Arti'stico da Banda Arreio de
Ouro no dia 24 de dezembro de 2023, com duragao
minima de 01h30 (um hora e trinta minutos), dentro das
tradicionais Festividades Natalinas do Municipio de
Curral Velho/PB.

PEDRO UNID. 11

60.000,00Total:O O valor total deste contrato, a base do pre?o proposto, e de R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS).

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os pre^os contratados sao fixos e irreajustaveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigencia do contrato e mediante solicita^ao do Contratado, os pre?os poderao sofrer
reajuste apos o interregno de um ano, na mesma propo^ao da varia9ao verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mes de apresentagao da assinatura do contrato, exclusivamente para
as obriga9oes iniciadas e concluidas apos a ocorrencia da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos efeitos
fmanceiros do ultimo reajuste.
No caso de atraso ou nao divulga9§o do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado a
importancia calculada pela ultima varia9ao conhecida, liquidando a diferen9a correspondente tao logo
seja divulgado o indice defmitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memoria de calculo referente
ao reajustamento de pre9os do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferi9oes finais, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o defmitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nao possa mais
ser utilizado, sera adotado, em substitu^ao, o que vier a ser determinado pela legisla9ao entao em vigor.
Na ausencia de previsao legal quanto ao indice substitute, as partes elegerao novo indice oficial, para
reajustamento do pre90 do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste podera ser realizado por apostilamento.

o

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAQAO:
As despesas correrao por conta da seguinte dota9ao, constante do or9amento vigente:
Recursos Proprios do Municipio de Curral Velho: 11.000 SECRETARIA DE EDUCAgAO, CULTURA
E ESPORTES 13 392 1011 2056 (PROMOgAO DE FESTAS E EVENTOS TRADICIONAIS), 333 (N°
FICHA); 1.500.0000 (RECURSOS ORDINARIOS - Realizar e incentivar eventos e festividades que
disseminem a cultura do municipio:
festas juninas, religiosas entre outras), 3.3.90.39 00 (OUTROS SERVigOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURIDICA), CONFORME QDD 2023, FICANDO AUTOMATICAMENTE INCORPORADAS AS
DOTAgOES DO ORgAMENTO ANUAL (LOA) APROVADO POR LEI PARA O EXERCICIO
SEGUINTE. PEDRO IDELFONSO Assinado de forma

NERES:4709842400
0102

digital por PEDRO
IDELFONSO

Pagina 2 de 5NERES:47098424000102
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE CURRAL VELHO

Pago Municipal Benonia Pereira Barbosa

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento sera efetuado mediante processo regular e em observancia as normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo
de adimplemento.

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA:
Os prazos maximos de initio de etapas de execu9ao e de conclusao do objeto ora contratado, que
admitem prorrogacjao nas cond^oes e hipoteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, estao abaixo
indicados e serao considerados da emissao da Ordem de Servi9o:
a - Inicio: Imediato;
b - Conclusao: 1 (um) mes.
A vigencia do presente contrato sera determinada: ate 18/01/2024, considerada da data de sua assinatura;
podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execu9§o do servi90 efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas clausulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execu9ao do servi90 contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade do servi90,
exercendo a mais ampla e completa fiscalizaqao, o que nao exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribui9oes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execu9ao, respectivamente, permitida a
contrata9ao de terceiros para assistencia e subsidio de informa9des pertinentes a essas atribui9oes.O

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o servi90 descrito na Clausula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parametros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observancia aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os onus e obriga9oes concementes a legisla9&o fiscal, civil, tributaria e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus
fomecedores ou terceiros em razao da execu9ao do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idoneo, aceito pelo Contratante, quando da execuqao do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscaliza9ao do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Sera responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execuqao do contrato, nao excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscaliza9ao
ou o acompanhamento pelo orgao interessado; PEDRO IDELFONSO Assinado de forma digital

NERES:47098424000 por PEDRO IDELFONSO
NERES:47098424000102 Pagina 3 de 5102
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Pago Municipal Bendnia Pereira Barbosa

f - Nao ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorizagao expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigencia do contrato, em compatibilidade com as obrigagoes assumidas, todas as
condigoes de regularidade e qualificagao exigidas no respectivo processo de contratagao direta,
apresentando ao Contratante os documentos necessarios, sempre que solicitado.

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERA^AO E RESCISAO:
Este contrato podera ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e sera rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado flea obrigado a aceitar, nas mesmas condigoes contratuais, os acrescimos ou supressoes que
se fizerem nos servigos, ate o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei 8.666/93. Nenhum
acrescimo ou supressao podera exceder o limite estabelecido, salvo as supressoes resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

n

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condigoes de adimplemento das obrigagoes pactuadas, os
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerao, conforme o caso, as
disposigSes dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigagoes assumidas e preceitos legais, sujeitara o Contratado,
garantida a previa defesa, as seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a -
advertencia; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execugao do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor contratado pela inexecugao total ou parcial do contrato; d - suspensao temporaria
de participar em licitagao e impedimento de contratar com a Administragao, por prazo de ate 02 (dois)
anos; e - declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragao Publica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punigao ou ate que seja promovida sua reabilitagao perante a
propria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.
Se o valor da multa ou indenizagao devida nao for recolhido no prazo de 15 dias apos a comunicagao ao
Contratado, sera automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier
a fazer jus, acrescido de juros moratorios de 1% (um por cento) ao mes, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSA^AO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado nao
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, sera admitida a compensagao financeira, devida desde a
data limite fixada para o pagamento ate a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os

PEDRO IDELFONSO
NERES:47098424000102

Rua Manoel Batista Sobrinho n° 20 -Centro-Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ n° 08.886.947/0001-53
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encargos moratorios devidos em razao do atraso no pagamento serao calculados com utilizagao da
seguinte formula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratorios; N = numero de dias entre a data
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de
compensagao financeira, assim apurado: I = (TX 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE
acumulado nos ultimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Govemo Federal que o
substitua. Na hipotese do referido indice estabelecido para a compensagao financeira venha a ser extinto
ou de qualquer forma nao possa mais ser utilizado, sera adotado, em substituigao, o que vier a ser
determinado pela legislagao entao em vigor.

m CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questoes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Itaporanga.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Curral Velho - PB, 18 de Dezembro de 2023.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

Ck

093 TACIO SAMUEL BARBOSA DINIZ
Prefeito

PELO CONTRATADO

PEDRO IDELFONSO Assinado de forma digital
NERES:4709842400 por PEDRO IDELFONSO

NERES:470984240001020102

PEDRO IDELFONSO NERES
PEDRO IDELFONSO NERES
176.716.578-16
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GABINETE DO PREFEITO

Curral Velho - PB, 15 de Dezembro de 2023.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CURRAL VELHO, ESTADO DA PARAIBA, no uso de
suas atribui9oes legais,

fs
R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor Talissuel Cosmo Barbosa Diniz, Secretaria de Finan9as, Planejamento e
Gestao Or9amentaria, para Fiscal do contrato decorrente da Inexigibilidade de Licita9ao n°
IN00015/2023, que objetiva: Contrata9ao Direta da Pessoa Juridica: PEDRO IDELFONSO NERES,

CNPJ: 47.098.424/0001-02. para realiza9ao de um Show Artistico da Banda Arreio de Ouro no dia 24 de
dezembro de 2023, com dura9ao minima de 01h30 (um hora e trinta minutos), dentro das tradicionais
Festividades Natalinas do Municipio de Curral Velho/PB; com as atribui9oes nos termos da norma
vigente, especialmente para fiscalizar a execu9ao do referido contrato.

Publique-se e cumpra-se.

#»
V

TACIO SAMUEL BARBOSA DINIZ
Prefeito

Rua Manoel Batista Sobrinho n° 20-Centro-Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ n° 08.886.947/0001-5
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SUt.110 FELIX DE ALENCAR
Prefeito Municipal

MANOEL FRANCELINO DE SOUSA NETO
Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Damiao Allisson Cavalcante Diniz
Codigo Identificador:7410EF8D

Publicado por:
Rosineide Nartin s De Freitas

Codigo Identificador:4CE094DE
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CURRAL VELHO

PUBLICAgOES DA 1NEXIGIBILIDADE DE N° 015/2023 DA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CURRAL VELHO-PB

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAgAO
EXTRATO DE RESCISAO

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CURRAL VELHOPREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA-PB
EXTRATO TERMO DE RESCISAO
CONTRATO N° 03.0031/2023
PESSOA FISICA : EWERTON HUESLLEY PEREIRA CPF sob
on". 094.122.064-88
OBJETO: Constitui objeto do presente RESCISAO AMIGAVEL ao
Contralo n° 03.0031/2023, oriundo da Dispensa 007/2023 de comum
acordo entre as partes
FUNDAMENTO LEGAL: com fulcro na clausula decima segunda
do contrato n° 03.0031/2023 e Art.78, inicio XVII e 79, inciso II da
Lei de Licitagoes N° 8.666/93 e dispensa 007/2023 firmarem o
presente instrumento de RESCISAO AMIGAVEL, que se regera, no
que couber, mediante as clausulas e condi^oes a seguir estabelecidas.
DATA DE ASSINATURA: 18 de dezembro de 2023._
SUELIO FELIX DE ALENCAR

fmPrefeito Constimcional

RATIFICACAO E ADJUDICAgAO DA INEXIGIBILIDADE N°
015/2023

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposi^ao de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Juridica, referente a Inexigibilidade de Licita^ao n° IN00015/2023,
que objetiva: Contrata9ao Direta da Pessoa Juridica: PEDRO
IDELFONSO NERES, CNPJ: 47.098.424/0001-02, para realizagao
de um Show Artistico da Banda Arreio de Ouro no dia 24 de
dezembro de 2023, com duraijao minima de 01h30 (um hora e trinta
minutos), dentro das tradicionais Festividades Natalinas do Municipio
de Curral Velho/PB; RATIFICO o correspondente procedimento e
ADJUDICO o seu objeto a: PEDRO IDELFONSO NERES - RS
60.000,00.

Curral Velho - PB, 15 de Dezembro de 2023
TACIO SAMUEL BARBOSA DINI£
Prefeito

Publicado por:
Rosineide Nartin s De Freitas

Codigo Identiflcador:EFlC0BC6

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CURRAL VELHOr *ESTADOI>A-;PARAIBA-:,;'- ^PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO * !
&

EXTRATO DE CONTRATO DE N° 108/2023 DA
INEXIGIBILIDADE N° 015/2023CAMARA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO

ERRATA DO AVISO DE LICITAgAO DO PREGAO
PRESENCIAL N° 001/2023

OBJETO: Contrata^ao Direta da Pessoa Juridica: PEDRO
IDELFONSO NERES, CNPJ: 47.098.424/0001-02, para realiza^o
de um Show Artistico da Banda Arreio de Ouro no dia 24 de
dezembro de 2023, com dura9ao minima de 01h30 (um hora e trinta
minutos), dentro das tradicionais Festividades Natalinas do Municipio
de Curral Velho/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de
Licita9ao n° IN00015/2023. DOTAgAO: Recursos Proprios do
Municipio de Curral Velho: 11.000 SECRETAR1A DE EDUCAgAO,
CULTURA E ESPORTES 13 392 1011 2056 (PROMOgAO DE
FESTAS E EVENTOS TRADICIONAIS), 333 (N° FICHA);
1.500.0000 (RECURSOS ORDINARIOS - Realizar e incentivar
eventos e festividades que disseminem a cultura do municipio: festas
juninas, religiosas entre outras), 3.3.90.39 00 (OUTROS SERVigOS
DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA), CONFORME QDD 2023,
FICANDO AUTOMATICAMENTE INCORPORADAS AS
DOTAgOES DO ORgAMENTO ANUAL (LOA) APROVADO
POR LEI PARA O EXERCICIO SEGUINTE.. VIGENCIA: ate
18/01/2024.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Curral Velho e PEDRO IDELFONSO NERES - RS 60.000,00.

Camara M de Curral Velho/PB, atraves do seu Pregoeiro, vem tomar
publico que a publica9ao do AVISO DE LICITAgAO DO
PREGAO PRESENCIAL N° 001/2023, publicado no Diario Oficial
dos Municipios do Estado da Paraiba (FAMUP), onde se Lfi: as
09:00 boras do dia 19 de dezembro de 2023, LEIA-SE: as 14:30
horas do dia 19 de dezembro de 2023.

Curral Velho - PB, 18 de dezembro de 2023

eMANOEJUFRANCELINO DE SOUSA NETO
Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Damiao Allisson Cavalcante Diniz
Codigo Identificador:675B8594

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAgAO
AVISO DE ADIAMENTO DA SESSAO PUBLICA DO PREGAO

PRESENCIAL DE N° 020/2023 Curral Velho - PB, 16 de Dezembro de 2023

A Prefeitura do Municipio de Curral Velho/PB, toma publico o
adiamento da Sessao do Pregao Presencial n° 020/2023. Objeto:
Contrata9ao de pessoa juridica para o fomecimento de refei9oes tipos,
cafe da manha, lanches, quentinha, almo90, jantar para os servidores,
tecnicos e outros que por for9a contratual tenha direito, visando
atender a demanda das diversas secretarias da Prefeitura do Municipio
de Curral Velho - PB. Motivo do Adiamento: Motivo pessoais do
Pregoeiro Oficial do Municipio. Informa que a Sessao que estava
marcada para as 09:00 horas do dia 19 de dezembro de 2023, fica
marcada para as 11:00 horas do dia 28 de dezembro de 2023. Local da
Licitagao: Rua Manoel-Batista Sobrinho, 20 - Centro - Curral Velho -
PB. Informagoes: no horario das 08:00 as 13:00 horas dos dias uteis,

E-mail: cplcurralvelho@gmaii.com;

TACIO SAMUEL BARBOSA DINIZ
Prefeito

Publicado por:
Damiao Allisson Cavalcante Diniz
Codigo Identificador:30AD922A

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CURRAL VELHO
PUBLICAgOES DA INEXIGIBILIDADE DE N° 016/2023 DA

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CURRAL VELHO-PB

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CURRAL VELHO

RATIFICAgAO E ADJUDICAgAO DA INEXIGIBILIDADE N°

016/2023
endere9o supracitado.

www.tce.pb.gov.br.
no

Curral Velho - PB, 18 de dezembro de 2023

42www.diariomunicipal.com.br/famup
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE CURRAL VELHO

Pago Municipal Bendnia Pereira Barbosa

GABINETE DO PREFEITO

Curral Velho - PB, 15 de Dezembro de 2023.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CURRAL VELHO. ESTADO DA PARAIBA, no uso de
suas atribuigoes legais,

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor Jessica Raiane Oliveira de Sousa, Secretaria de Educagao, Cultura e
Esportes, como Gestor do contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitagao n° IN00015/2023, que
objetiva: Contratagao Direta da Pessoa Juridical
47.098.424/0001-02, para realizagao de um Show Artistico da Banda Arreio de Ouro no dia 24 de
dezembro de 2023, com duragao minima de 01h30 (um hora e trinta minutos), dentro das tradicionais
Festividades Natalinas do Municipio de Curral Velho/PB; com as atribuigoes nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar a execugao do referido contrato.

PEDRO IDELFONSO NERES, CNPJ:

Publique-se e cumpra-se.

*
TACIO SAMUEL BARBOSA DINIZ

Prefeito

Rua Manoel Batista Sobrinho n° 20-Centro-Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ n° 08.886.947/0001-f
Telefone: (83) 3487-1132
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 

 

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

  

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

  

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

  

Objeto: Contratação Direta da Pessoa Jurídica: PEDRO IDELFONSO NERES, CNPJ: 47.098.424/0001–

02, para realização de um Show Artístico da Banda Arreio de Ouro no dia 24 de dezembro de 2023, com 

duração mínima de 01h30 (um hora e trinta minutos), dentro das tradicionais Festividades Natalinas do 

Município de Curral Velho/PB. 

  

  

DECLARAÇÃO 

  

  

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 

devida execução do objeto a ser contratado: 

  

Recursos Próprios do Município de Curral Velho: 11.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 

E ESPORTES 13 392 1011 2056 (PROMOÇÃO DE FESTAS E EVENTOS TRADICIONAIS), 333 (Nº 

FICHA); 1.500.0000 (RECURSOS ORDINÁRIOS – Realizar e incentivar eventos e festividades que 

disseminem a cultura do município: 

festas juninas, religiosas entre outras), 3.3.90.39 00 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA), CONFORME QDD 2023, FICANDO AUTOMATICAMENTE INCORPORADAS AS 

DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO ANUAL (LOA) APROVADO POR LEI PARA O EXERCÍCIO 

SEGUINTE. 

  

Curral Velho - PB, 12 de Dezembro de 2023. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 

 

GABINETE DO PREFEITO 

  

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

  

AUTORIZAÇÃO  

Expediente:  SOLICITAÇÃO 

Secretaria de Finanças, Planejamento e Gestão Orçamentaria. 

Assunto: Procedimento de inexigibilidade de licitação. 

Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

  

D E S P A C H O 

  

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, inciso 

III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, objetivando: 

  

Contratação Direta da Pessoa Jurídica: PEDRO IDELFONSO NERES, CNPJ: 47.098.424/0001–02, para 

realização de um Show Artístico da Banda Arreio de Ouro no dia 24 de dezembro de 2023, com duração 

mínima de 01h30 (um hora e trinta minutos), dentro das tradicionais Festividades Natalinas do Município 

de Curral Velho/PB. 

  

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será regido pela 

seguinte regra: 

  

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

  

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento 

vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado. 

  

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes inclusive 

com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Comissão Permanente de Licitação deste 

órgão, para a formalização do referido processo de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação. 

  

Curral Velho - PB, 13 de Dezembro de 2023.  

  

__________________________________ 

TÁCIO SAMUEL BARBOSA DINIZ 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

  

PROTOCOLO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00101/2023  

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

  

Origem: Secretaria de Finanças, Planejamento e Gestão Orçamentaria 

  

Objeto: Contratação Direta da Pessoa Jurídica: PEDRO IDELFONSO NERES, CNPJ: 47.098.424/0001–

02, para realização de um Show Artístico da Banda Arreio de Ouro no dia 24 de dezembro de 2023, com 

duração mínima de 01h30 (um hora e trinta minutos), dentro das tradicionais Festividades Natalinas do 

Município de Curral Velho/PB. 

  

Fundamentação: Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

  

Protocolo: Observado o disposto na legislação pertinente, bem como os elementos que instruem os autos, 

em especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida 

autorização para a formalização da referida contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, nos 

termos do Art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, esta Comissão 

protocolou o processo em tela: 

  

INEXIGIBILIDADE Nº IN00015/2023 - 14/12/2023 

  

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com a 

autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem como do recurso apropriado para realizar a 

referida despesa; após a devida autuação nos termos do Art. 38 da Lei Federal nº 8.666/93 alterada, serão 

juntados oportunamente as considerações da Comissão Julgadora, a competente exposição de motivos e 

seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, que posteriormente deverão 

ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem como da Assessoria Jurídica. 

  

Curral Velho - PB, 14 de Dezembro de 2023.  

  

__________________________________ 

MANOEL FRANCELINO DE SOUSA NETO 

Presidente da Comissão 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00101/2023  

  

Objeto: Contratação Direta da Pessoa Jurídica: PEDRO IDELFONSO NERES, CNPJ: 47.098.424/0001–

02, para realização de um Show Artístico da Banda Arreio de Ouro no dia 24 de dezembro de 2023, com 

duração mínima de 01h30 (um hora e trinta minutos), dentro das tradicionais Festividades Natalinas do 

Município de Curral Velho/PB. 

  

I - RECEBIMENTO 

Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta pelos 

seguintes elementos: solicitação para realizar procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos 

do Art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com justificativa para a 

necessidade da contratação, pesquisa de preços correspondente, a autorização devida e declaração de 

existir a respectiva disponibilidade orçamentária. Destaca-se que o referido certame será regido pela 

seguinte regra: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

  

II - PROTOCOLO 

Observado o disposto na legislação pertinente, bem como os elementos que instruem os autos, em 

especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida autorização 

para a formalização da referida contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, 

inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, esta Comissão protocolou o processo 

em tela: 

Inexigibilidade nº IN00015/2023 - 14/12/2023. 

  

III - ELEMENTOS DO PROCESSO 

Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, o qual está instruído 

com a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem como do recurso apropriado para 

realizar a referida despesa, nos termos do Art. 38 da Lei Federal nº 8.666/93 alterada; serão juntados 

oportunamente as considerações da Comissão Julgadora, a competente exposição de motivos e seus 

elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, que posteriormente deverão ser 

submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem como da Assessoria Jurídica. 

  

IV - PROCEDIMENTO 

Remeta-se a Secretaria de Finanças, Planejamento e Gestão Orçamentaria. 

  

Prezados Senhores, 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 

  

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrução, devendo ser juntada a 

competente exposição de motivos elaborada por esta Secretaria de Finanças, Planejamento e Gestão 

Orçamentaria, a qual indicará, necessariamente, dentre outras informações, a razão da escolha do 

fornecedor ou executante e a justificativa do preço, com a correspondente minuta do contrato. Em 

seguida, os autos devidamente instruídos, deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior 

para ratificação e publicação na imprensa oficial, conforme as disposições do Art. 26, da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações posteriores, e do Art. 61, Parágrafo único, do mesmo diploma legal: 

• Elementos do processo ora autuado. 

• Considerações da Comissão Julgadora. 

Curral Velho - PB, 14 de Dezembro de 2023. 

  

  

____________________________________ 

MANOEL FRANCELINO DE SOUSA NETO 

Presidente da Comissão 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN00015/2023 

  

1.0 - OBJETO 

Contratação Direta da Pessoa Jurídica: PEDRO IDELFONSO NERES, CNPJ: 47.098.424/0001–02, para 

realização de um Show Artístico da Banda Arreio de Ouro no dia 24 de dezembro de 2023, com duração 

mínima de 01h30 (um hora e trinta minutos), dentro das tradicionais Festividades Natalinas do Município 

de Curral Velho/PB. 

  

2.0 - JUSTIFICATIVA 

A unidade demandante - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes - após considerar os aspectos e a 

singularidade da presente contratação, bem como as disposições contidas na legislação vigente, entendeu 

ser inexigível a licitação.  

  

3.0 - FUNDAMENTO LEGAL 

Conforme o entendimento e as informações apresentadas pela referida unidade demandante, a contratação 

em tela será acobertada por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, inciso III, da Lei Federal 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores: 

  

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:" 

  

"III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário 

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública." 

  

4.0 - INSTRUÇÃO DO PROCESSO 

Deverá ser observado o disposto no Art. 26, especialmente os incisos II e III do seu parágrafo único, bem 

como no Art. 61, todos do referido diploma legal. É o que recomenda esta Comissão, salvo melhor juízo à 

consideração superior. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 

  

Curral Velho - PB, 14 de Dezembro de 2023.  

  

  

  

___________________________________ 

MANOEL FRANCELINO DE SOUSA NETO 

  

  

___________________________________  

CLÁUDIO NOGUEIRA DOS SANTOS 

  

  

___________________________________ 

JOELMA LAURENÇO COSTA 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 

  

MINUTA DO CONTRATO 

  

INEXIGIBILIDADE Nº IN00015/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00101/2023 

  

CONTRATO Nº: ..../...-CPL 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO E ........., PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Curral Velho - Rua Manoel 

Batista Sobrinho, 20 - Centro - Curral Velho - PB, CNPJ nº 08.886.947/0001-53, neste ato representada 

pelo Prefeito Tácio Samuel Barbosa Diniz, Brasileira, Casado, residente e domiciliado na Rua Tenente 

Irineu Lacerda, . - Casa - Centro - Curral Velho - ., CPF nº 072.192.434-48, Carteira de Identidade nº 

3.363.472 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - 

......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - 

......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, 

decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº IN00015/2023, processada nos termos da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto: Contratação Direta da Pessoa Jurídica: PEDRO IDELFONSO 

NERES, CNPJ: 47.098.424/0001–02, para realização de um Show Artístico da Banda Arreio de Ouro no 

dia 24 de dezembro de 2023, com duração mínima de 01h30 (um hora e trinta minutos), dentro das 

tradicionais Festividades Natalinas do Município de Curral Velho/PB. 

  

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 

proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação 

nº IN00015/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 

presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 

acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos Próprios do Município de Curral Velho: 11.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 

E ESPORTES 13 392 1011 2056 (PROMOÇÃO DE FESTAS E EVENTOS TRADICIONAIS), 333 (Nº 

FICHA); 1.500.0000 (RECURSOS ORDINÁRIOS – Realizar e incentivar eventos e festividades que 

disseminem a cultura do município: 

festas juninas, religiosas entre outras), 3.3.90.39 00 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA), CONFORME QDD 2023, FICANDO AUTOMATICAMENTE INCORPORADAS AS 

DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO ANUAL (LOA) APROVADO POR LEI PARA O EXERCÍCIO 

SEGUINTE. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período 

de adimplemento.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, estão abaixo 

indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 

a - Início: Imediato; 

b - Conclusão: 1 (um) mês. 

A vigência do presente contrato será determinada: 1 (um) mês, considerada da data de sua assinatura; 

podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 

contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma 

vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 

contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 

melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 

contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 

represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 

solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 

acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 

disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. Nenhum 

acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 

procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 

disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 

garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a – 

advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 

por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – suspensão temporária 

de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) 

anos; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade; f – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 

fundamentadas na Lei 8.666/93. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier 

a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a 

data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os 

encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 

seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 

prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 

compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE 

acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CURRAL VELHO 
Paço Municipal Benônia Pereira Barbosa 

 

Rua Manoel Batista Sobrinho nº 20 – Centro – Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ nº 08.886.947/0001-53 

Telefone: (83) 3487-1132 

substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto 

ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Itaporanga. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Curral Velho - PB, ... de ............... de ..... 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 

........ 

  

  

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

......... 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSCRIQAO
47.098.424/0001-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/07/2022

NOME EMPRESARIAL
PEDRO IDELFONSO NERES

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

BUSCAPE ARREIO DE OURO

PORTE
ME

C6DIGO E DESCRIQAO DA ATIVIDADE ECONQMICA PRINCIPAL

90.01-9-02 - Produgao musical

CQDIGO E DESCRIQAO DAS ATMDADES ECONQMICAS SECUNDARIAS

59.20-1-00 - Atividades de gravagao de som e de edigao de musica
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario, exceto andaimes

82.30-0-01 - Servigos de organizagao de feiras, congressos, exposigoes e festas

90.01-9-06 - Atividades de sonorizagao e de iluminagao

CODIGO E DESCRIQAO DA NATUREZA JURIDICA
213-5 - Empresario (Individual)

NUMERO COMPLEMENTO
LETRAALOGRADOURO

R JOSE FERRAZ DE OLIVEIRA 33

MUNIClPIO
CUSTODIACEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO56.640-000

ENDEREQO ELETR6NICO

SECR.ARREIODEOURO@GMAIL.COM
TELEFONE
(87) 9991-6645

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL
11/07/2022SITUAQAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAQAO CADASTRAL

— DATA DA SITUAQAO ESPECIAL
SITUAQAO ESPECIAL ********

Aprovado pela Instrugao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/07/2022 as 14:22:12 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DfVIDA ATIVA DA UNlAO

Nome: PEDRO IDELFONSO NERES
CNPJ: 47.098.424/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, 6 certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial que determina sua
desconsiderapao para fins de certificapao da regularidade fiscal, ou ainda nao vencidos; e

2. nao constam inscrigoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidao
negativa.

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contributes sociais previstas
nas alfneas 'a' a 'd' do par£grafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 17:30:29 do dia 06/05/2023 <hora e data de Brasflia>.
Valida ate 02/11/2023.
Cddigo de controle da certidao: 5025.D638.901D.480B
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

n

-4»
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SCCRCTARIA DA FAZCHOA

CERTIDAO DE REGULARIDADE FISCAL

Numero da Certidao: 2023.000011091942-93 Data de Emissao: 12/12/2023

DADOS DO REQUERENTE

47.098.424/0001-02CNPJ:

Certificamos, observadas as disposigoes da legislagao vigente e de acordo com os registros existentes neste orgao,
que o requerente acima identificado esta em situagao REGULAR perante a Fazenda Publica Estadual. A referida
identificagao nao pertence a contribuinte com inscrigao ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidao nao compreende debitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Publica Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

^ Esta certidao e valida ate 10/03/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade atraves do servigo "ARE VIRTUAL"
na pagina www.sefaz.pe.gov.br.

Invalida para licitagao no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestagao de servigos de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicagao nao compreendidos na competencia tributaria dos
municipios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Pagina 1 de 1
Emitido em:12/12/2023 12:20:44

Impresso por convidado em 21/12/2023 13:29. Validação: 048C.DB65.0833.0F07.C6D9.E929.E7EE.C328. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 126351/23. Data: 21/12/2023 12:12. Responsável: Manoel F. de S. Neto.

53

53



CAIXA
CAIXA ECON6MICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrigao:
Razao

Social:
Enderego:

47.098.424/0001-02

PEDRO IDELFONSO NERES

# RUA JOSE FERRAZ DE OLIVEIRA 33 / CENTRO / CUSTODIA / PE /
56640-000

A Caixa Economica Federal, no uso da atribuigao que Ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Sen/ico - FGTS.

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigagoes com o FGTS.

Validade:01/12/2023 a 30/12/2023

Certificagao Numero: 2023120110300123470938

Informagao obtida em 12/12/2023 10:34:18

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUSTODIA
Alvara de Licenga

Certifico que o contribuinte abaixo esta em situagao regular.
Inscrigao Mercantil: 4.3.24394
Razao Social ..: PEDRO IDELFONSO NERES
Nome Fantasia: BUSCAPE ARREIO DE OURO

: 9001.9/02 - PRODUQAO DE EVENTOS.ORGANIZACAO MUSICAL

CNPJ/CPF: 47.098.424/0001-02

Ativ. Principal
Ativ. Secundaria . /

. 1

. I
. 1
. /

Enderego : R JOSE FERRAZ DE OLIVEIRA, 33 - LETRA A
CENTRO - CUSTODIA - PE

Gerienilson S. Santos
Diretor Dpto. de Tributaga

e Fiscalizagao.
Portaria n° 042/2018

Re$tri?oes:

fEmissao : 26/01/2023
Valido at6: 31/12/2023

l

Diretor de TriDutagdo e Fiscalizagao Secretcirio de Finangas

r\
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Folha: 1 de 1
WAGNER

Fortes Contabil 7.203.1
Balango Abertura
Licenciado para. WAGNER DA SILVA MOURA
Empress: PEDRO IDELFONSO NERES - CNPJ: 47.098.424/0001-02
NIRE: 26104019842 - Data 11/07/2022

31/12/2022DescrigaoConta 20 000,00 D
20.000,00 D
20.000,00 D
20.000.00 D
20.000,00 D
20.000,00 D
20.000,00 D
20.000,00 C
20.000,00 C
20.000,00 C
20.000,00 C
20.000,00 C
20.000.00 C
20.000,00 C

*** Ativo ***1
Ativo Circulante

Disponibilidades
Numerarios em Esp6cie

Caixa Geral
Caixa

1.01
1.01.01
1.01 .01.01
1.01 .01.01.01
1.01 .01.01 .01.0001
Total Ativo

*** Passivo ***
Patrimonio Liquido

Capital Realizado
Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais
Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no F

2
2.07
2.07.01
2.07.01.01
2 07.01.01.01
2.07.01.01.01.0001
Total Passivo

Data de Encerramento: 31/12/2022
Valor de Ativo e Passivo: RS 20.000,00 (Vinte Mil Reais) .
Sob as penas da Lei, declaramos que as informagoes aqui contidas sao verdadeiras, nos
responsabilizamos por todas elas.
A empresa nao possui Conselho Fiscal
A empresa nao possui Auditoria Independente

Custodia-PE, 31 g^pezembro de 2022

WAGE£f§ASlLVA MOURA
CONTADOR

CPF 023.439.204-51
RG 5.224.172 SSP- PE

CRC PE 025.962-02

PEDRO IDELFONSO NERES
EMPRESARIO

CPF 176.716.578-16

F rr
sabaco . 31 ce dezembrc de 2022
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L

\ CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO

Certidao negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: PEDRO IDELFONSO NERES

CPF/CNPJ: 47.098.424/0001-02

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da Uniao, NAO CONSTAM registros de

^ penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legisla^do vigente, os referidos cadastros consolidam informaqdes prestadas pelos entes

publicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGL'-PJ consolidam os dados sobre o andamento dosprocessos administrates de responsabiliza^ao

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro iSacional de Empresas Iniddneas e Suspensas (CEIS ) apresenta a rela^do de empresas e pessoas fisicas que

sofreram san^oes que implicaram a restri^do de participar de licitaqoes ou de celebrar contratos com a Administra<;do

Publico.

O Cadastro ISacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a rela^do de empresas que sofreram qualquer das puni^oes

previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrup^do).
o O Cadastro de Entidades Privadas sent Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM ) apresenta a rela^do de entidades privadas sem

fins lucrativos que estdo impedidas de celebrar novos convenios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administraqao Publico Federal, em futt^do de irregularidades ndo resolvidas em convenios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidao emitida as 12:05:43 do dia 12/12/2023 , com validade ate o dia 11 /01/2024.

Link para consulta da verifica9ao da certidao https://certidoes.cgu.gov.br/

Codigo de controle da certidao: uhja7MtO0YoMceq5TINK

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

1 / 1
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INSCRICAO DE EMPRESARIO

PEDRO IDELFONSO NERES
> zr
Cn rt
CO rt
t—i ‘‘d25 ••PEDRO IDELFONSO NERES, nacionaiidade BRASILE1RA, nascido em 16/09/1975,

CASADO em COMUNHAO PARCTAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF n°
176.716.578-16, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITACAO n° 01857746935,

SITIO

>o
O CLcoa w
i—i (- -cn a
t—1 CL
n CL> oPE, residente e domiciliado(a ) no(a)orgao expedidor DETRAN

PITOMBEIRA, SN, ZONA RURAL, CUSTODIA, PE, CEP 56640000, BRASIL.
T5

2: co
•3 ora coResolve constiruir-se corno Emprcsario Indiv idual, mediante as seguintes eldusufas:
D oo o
50 3

cro HDO NOME EMPRESARIAL IV)

CO CD
fc* CO
CO CO
CO H-
CO 3
CD QJ
Ji. CL
Cn O
' 1 M

Clausula Primeira - O Emprcsario Individual adotara como nome emprcsarial a seguinte
frmia PEDRO IDELFONSO NERES.

s:i
S3 CD> tra

QJ

sa rt-DO CAPITAL
CDa 3

> rt-O Clausula Segunda — O capital e de R$ 20.000,00 (Vintc Mil Reais) totalmente subscrito
e integralizado, neste ato, da seguinte forma: 20.000,00 (vintc mil reais) em moeda
corrente do pais.

(- -cn o
1—I CD
G Q< CD
!> o

•o
3 Q
O cr
G CDg nDA SEDE ii

CDCldusuia Terceira - O Empresario Individual tera sua scde no seguinte enderepo: RUA
JOSE FERRAZ DE OLIVEIRA, 33, LETRA.A. CENTRO, CUSTODIA, PE, CEP
56.640-000.

=s
X
Kco
3
CD
Ooo
3

oo

<DO OBJETO

Clausula Quarta - O Empresdno Individual tera por objeto o exercicio das seguintes
adv'idades economicas:

PRODUCAO MUSICAL AT1VIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO
DE MUSICA ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS
DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDA1MES SERVICOS DE ORGANIZACAO
DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIC^ES E FESTAS
SONORIZACAO E DE ILUMINACAO.
Pardgrafo unico. Em estabclecimcnto clcito como Sede ( Matriz) sera <ao) cxercida(s)
a(s) atividade( s) de PRODUCAO MUSICAL ATIVIDADES DE GRAVACAO DE
SOM E DE EDICAO DE MUSICA ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E
OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES
SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOS 1QC>ES E
FESTAS ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO

ATIVIDADE ECON6M1CA

CO
O

H

ocrcu
<
CD
ro
llcr

H-
<
K
CCATIVIDADES DE xo
rt-O INI
X
£>CD
Xo
H-
TJ
CL
t-1

c

/ \

81200000609310

11/07/2022Certifico o Registro em 11/07/2022
jOCtlJt Arquivamento 20228959268 de 11/07/2022 Protocolo 228959268 de 08/07/2022 NIRE 26104019842
' Nome da empresa PEDRO IDELFONSO NERES

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao aspxChancela 219944625826123
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INSCRIQAO DE EMPRESARIO

PEDRO IDELEONSO NERES > zr
to rt
CO rt
i—iz ••

9001-9/02 - produgao musical.
5920-1/00 - atividades de gravapao de som e de edigao de musica.
7739-0/03 - aluguel de palcos, coberiuras e outras estruturas de uso tempordrio, exceto

andaimes.
8230-0/01 - servigos de organizagao de feiras, congressos, exposicoes e fcstas.

9001-9/06 - atividades de sonorizagao e de iluminagao.

>ao CD
CO

o C0

CD a
I—I CD

O'> o

T3
2; co
>-3 O
W cn
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Clausula Quinta - O empresario declara, sob as penas da lei, inclusive que sao veridicas

todas as informagoes prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no aitigo 299 do

Codigo Penal, nao estar impedido de exercer atividade empresaria e nao possuir outro

registro como Empresario Individual no Pais.
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DO ENQUADRAMENTO

Clausula Sexta - O empresario declara que a atividade se enquadra cm Microempresa -
ME, nos termos da Lei Compiementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que nao se
enquadra em qualquer das hipoteses de exclusao relacionadas no § 4° do art. 3° da

mencionada lei.
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CUSTODIA, PE, 23 de junho de 2022. 2
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CARTdRio UNICO DA COMARCA DE CUSTODIA
MARIA JOS* DE 3A QtJEIROZ
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0074047 . BXP05202202.00300 07 /07 /2022 09: 41 : 51
Sale:
consult® autantiesdade ww.t3j>«.jus.br/t l̂odisical

11/07/2022
Certifico o Registro em 11/07/2022
Arquivamento 20228959268 de 11/07/2022 Protocolo 228959268 de 08/07/2022 NIRE 26104019842

" —”Nome da empresa PEDRO IDELFONSO NERES
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao
Chancela 219944625826123

aspx
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228959268

TERMO DE AUTENTICACAO

PEDRO IDELFONSO NERESNOME DA EMPRESA

PROTOCOLO 228959268 - 08/07/2022
ATO 080 - INSCRICAO
EVENTO 080 - INSCRICAO

MATRIZ

NIRE 26104019842
CNPJ 47.098.424/0001-02
CERTIFICO O REGISTRO EM 11/07/2022
SOB N: 26104019842

EVENTOS

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 20228959268

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 02343920451 - WAGNER DA SILVA MOURA - Assinado cm 08/07/2022 as 17:35:25

Assinado eletronicamente por
ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES

SECRETARIA - GERAL

1

11/07/2022
Certifico o Registro em 11/07/2022
Arquivamento 20228959268 de 11/07/2022 Protocolo 228959268 de 08/07/2022 NIRE 26104019842

J Nome da empresa PEDRO IDELFONSO NERES
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 219944625826123
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RELEASE

Criada em Setembro de 2004 a Banda Arreio de Ouro surgiu de um sonho que dominava o
empresario Pedro Tdeffonso. figura conhecida da cidade de Custodia-PE, terra natal da banda. 0
idealizador deste projeto ja carregava na bagagem a experiencia dc rcalizar eventos, tcndo a
organiza^ao e seriedade como marca registrada, e por isso, nao foi dificil perceber no sergipano
Buscape a competencia e qualidade para assumir o vocal da Arreio de Ouro.

0 encontro foi na cidade de Serra do Ramalho, no interior da Bahia. E foi la que a banda
comegou a ser formada. Com seu estilo proprio que mistura vanerao com Forro dc Vaquejada,
toadas e aboios, a Arreio de Ouro conta hoje com uma equipe de 36 profissionais na estrada,
entre Musicos, produ^ao. Motoristas e tecnicos. com uma mega estrutura de luz, Led c efeitos
especiais em seus shows., mantem agenda constante nos estados dc Pernambuco, Paraiba,
Bahia, Alagoas, Piaui, Sergipe, Ceara, Para, Maranhao, Tocantins . Sao Paulo, Rio de Janeiro,
Rio Grande do Norte e Distrito Federal.

o

Desde de suas primeiras apari^oes, a Arreio de Ouro vem se popularizando de mancira rapida,
conquistando o publico por onde passa com seu show, que mistura o tradicional ritmo
nordestino com algumas musicas mais agitadas do atual vanerao, alcm do seu estilo proprio do
forro de vaquejada. deixando seus refroes na boca do povo, pelos quatro cantos do Brasil.

Com muito trabalho e dedica^ao, a Arreio de Ouro faz seus shows pelas Cidades do pais com o
maximo de respeito e carinho com seus fas e contratantcs e publico cm geral nisso toma cada
vez mais um trabalho seno e muito professional que preza sempre pela qualidade dc nossas
apresenta^oes.

A Banda Arreio de Ouro tern cangoes que ja sao sucesso e est&o na boca do povo. como as
seguintes MUSICAS > Acaba nao Mundao “ / "Mulher Bonita ” / Historia do Chap6u
e Gibao, em Dezembro de 2012 um dos sucesso q marcou nossa carreira foi a miisica “ Volto a
Sorrir ” que foi gravada em parceira com o cantor sertanejo L^o Magalhaes.
Atualmente a Arreio de Ouro e presen^a confirmada nas maiores festas populares das regioes
Norte e Nordeste, nas melhores festas de vaquejadas, cavalgadas, sendo uma das atra9des mais
aplaudidas cm eventos como o Sao Joao da Capita em Recife; nas principais festas de Juninas
do Brasil, cm Caruaru-PE e Campina Grande-PB, aiem de polos juninos em Arcoverde-PE,
Petrolina-PE, Amargosa c Camagari-BA. Tambem figura como atragao principal em grandes
eventos como Sao Joao do Serrado em Ceilandia-DF, Expocrato-CE, FestVerao em Joao
Pessoa, Na Tradicional Vaquejada de Serrinha-BA, entre outras. 0 expressivo numero de
execu9oes das musicas nas principais radios e a participagao em programas de televisao epl
emissoras como Rede Globo, SBT, Record e BAND (regional) exalta a popularidadel
conquistada com o publico, com grande destaque ao seu novo sucesso ‘‘VAQUEIRCn
VAIDOSO que hoje e um dos seus maiores sucesso.

www.bandaarreiodeouro.com.br

Contatos : ( 81) 9161-1444 / (87) 9 9991-6645
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Pagina 1 de 3Arreio de Ouro e Farra das Amigaz fazem show em Vitoria - Nossa Vitoria de Sant...

segunda-feira. maio 29. 2017
Citimos* An'ore cai <:• dnnifica barracas na Henrique Dias. “Escape! por pouco . diz fcirmte
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<meta http-equiv="refresh" content="0;
URL=/plugins/page.php?
app_id=249643311490&amp;channel=http%:
2Fstaticxx.facebook.com%2Fconnect%2Fxd_
2F0F7S7QWJ0Ac.js%3Fversion%3D42%23c
3Df316fbb8b3ca688%26domain%3Dnossavit
26origin%3Dhttp%253A%252F%252Fnossav
252Ff2fcbdf53d86938%26relation%
3Dparent.parent&amp;container_width=310&
3A%2F%2Fwww.facebook.com%
2Fblognossavitoria&amp;locale=en_US&amp

Vitoria i

CoiunasO
Arreio de Ouro e Farra das Amigaz
fazem show em Vitoria

.Cl Arthur Andrade

.W /
) Comments>2/12/20U Sou-::!

As bandas Arreio de Ouro e Farra das Amigas sobem ao palco da Pub

Music, neste s^bado (03), para comandar a noite de festa na mais nova

casa de eventos de Vitoria de Santo Antao.

0 espaco de shows fica localizado as margens da BR-23‘2, na avenida

Henrique de Holanda, no perimetro urbano do municipio. 0 ingressos para

os shows podein ser comprados no local. 0 evento tem inicio as 2‘2h

Compartilhe: E3

DIARjC î*
rWM ITfAl

file:///C:/Users/arreiodeonro/Desktop/imprensa%202017/Arreio%20de%200uro%20e... 30/11/2017
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Numero da Nota
0000017

Data e Hora de Emissao
03/08/2023 09:14:17

PREFEITURA MUNIC IPAL DE CUSTODIA
Secretaria de Finangas

Codigo de Verificagao
VFTG-ZSFR

PRESTADOR DE SERVIQOS
CPF/CNPJ: 47.098.424/0001-02 Inscrigao Municipal: 4.3.24394

Nome/Razao Social: PEDRO IDELFONSO NERES

Enderego: R JOSE FERRAZ DE OLIVEIRA, 33 - LETRA - A - CENTRO CEP: 56640-000

Municipio: CUSTODIA UF: PE E-mail: secr.arreiodeouro@gmail.com

TOMADOR DE SERVIQOS
CPF/CNPJ/DOC 10.766.129/0001-69 Inscrigao Municipal: 0000

Nome/Razao Social: MUNICIPIO DE CAMOCIM DE SaO FELIZ

Enderego: PC SaO FELIX, 20 - - CENTRO CEP: 55665-000

Municipio: CAMOCIM DE SaO FELIX UF: PE E-mail: flaviodclemente@hotmail.com

DESCRigAO DOS SERVIQOS
REFERENTE A UMA APRESENTACAO ARTiSTICA DA BANDA BUSCAPE ARREIO DE OURO NO DIA 03 DE AGOSTO DE
2023,NAS FESTIVIDADES DO JOAO PEDRO 2023, NO MUNICIPIO DE CAMOCIM DE SAO FELIX - PE. CONFORME O
CONTRATO N° 197/2023.

DADOS BANCARIOS
BUSCAPE ARREIO DE OURO
PEDRO IDELFONSO NERIS
BANCO 290 - PagBank
AGENCIA: 0001
C. CORRETE: 40040170-9
CNPJ: 47.098.424/0001-02

Retengao de COFINS Retengao de CSLL Retengao de INSS
0,00

Retengao de IRRF Retengao de PIS
0,00

Outras Retengoes
0,000,00 0,000,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 70.000,00
Codigo da Atividade Economica
9001-9/02 - PRODUCAO MUSICAL...

Valor Total das Dedugoes (R$) Base de C£lculo (R$) Valor do ISS (R$)Allquota (%)

0,00 70.000,00 0,00 0,00
OUTRAS INFORMAQ0ES

* Nota Fiscal Servigo-(e): Emitida conforme 877/2010
* Data de Vencimento do ISS, ate o dia 10 do mes seguinte.
* Para verificar a autenticidade desta nota, visite o site: http://www.custodia.pe.gov.br
* Empresa optante pelo SIMPLES NACIONAL.
"DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; e
“NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI.”
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Numero da Nota
0000009

Data e Hora de Emissao
17/03/2023 12:10:14

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUSTODIA
Secretaria de Finangas

Codigo de Verificagao
FFW-AOPX

PRESTADOR DE SERVigOS
CPF/CNPJ: 47.098.424/0001-02 Inscrigao Municipal: 4.3.24394

Nome/Razao Social: PEDRO IDELFONSO NERES

CEP: 56640-000Enderego: R JOSE FERRAZ DE OLIVEIRA, 33 - LETRA - A - CENTRO

Municfpio: CUSTODIA UF: PE E-mail: secr.arreiodeouro@gmail.com

TOMADOR DE SERVIQOS
CPF/CNPJ/DOC 07.658.917/0001-27 Inscrigao Municipal: 0000

Nome/Razao Social: MUNICIPIO DE POTENGI

Enderego: RUA JOS£ EDMILSON ROCHA,135 - - CENTRO

Municfpio: POTENGI

CEP: 63160-000

UF: CE E-mail: compraspotengi@gmail.com

DESCRIQAO DOS SERVigOS
REFERENTE A UMA APRESENTAgAO ARTISTICA DA BANDA BUSCAPE ARREIO DE OURO, NO DIA 18 DE MARQO DE
2023, NA FESTIVIDADE DO PADROEIRO SAO JOSE, NO MUNICIPIO DE POTENGI - CE. CONFORME O CONTRATO N°
202301 E INEXIGIBILIDADE N° 2023.03.01- CEJ.

Retengao de COFINS Retengao de CSLL Retengao de INSS Retengao de IRRF Retengao de PIS Outras Retengoes
0,000,00 0,000,00 0,000,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 60.000,00
Codigo da Atividade Economica
9001-9/02 - PRODUQAO MUSICAL...

Valor Total das Dedugoes (R$) Base de C£lculo (R$) Al(quota (%) Valor do ISS (R$)

0,00 60.000,00 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAgOES
* Nota Fiscal Servigo-(e): Emitida conforme 877/2010
* Data de Vencimento do ISS, ate o dia 10 do mes seguinte.
* Para verificar a autenticidade desta nota, visite o site: http://www.custodia.pe.gov.br
* Empresa optante pelo SIMPLES NACIONAL.
"DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; e
“NAO GERA DIREITO A CReDITO FISCAL DE IPI.”
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Numero da Nota
0000003

Data e Hora de Emissao
11/11/2022 09:32:36

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUSTODIA
Secretaria de Finangas

Codigo de Verificagao
CXZZ-ELRR

PRESTADOR DE SERVIQOS
CPF/CNPJ: 47.098.424/0001-02 Inscrigao Municipal: 4.3.24394

Nome/Razao Social: PEDRO IDELFONSO NERES

CEP: 56640-000Enderego: R JOSE FERRAZ DE OLIVEIRA, 33 - LETRA - A - CENTRO

Municipio: CUSTODIA UF: PE E-mail: secr.arreiodeouro@gmail.com

TOMADOR DE SERVIQOS
CPF/CNPJ/DOC 01.616.855/0001-04 Inscrigao Municipal: 00000

Nome/Razao Social: MUNICIPIO DE TAMBORIL DO PIAUI

Enderego: AV. MATEUS VALENTE, 065 - - CENTRO CEP: 64893-000

Municipio: TAMBORIL DO PIAUI UF: PI E-mail: pmtamboril@gmail.com

DESCRigAO DOS SERVIQOS
REFERENTE A UMA APRESENTAQAO ARTlSTICA DA BANDA BUSCAPE ARREIO DE OURO, NO DIA 16 DE DEZEMBRO
DE 2022, NAS FESTIVIDADE DE 27 ANOS DE EMANCIPAQAO POUTICA, NO MUNICIPIO DE TAMBORIL DO PIAUI - PI.
COMFORME O CONTRATO N° 004.011/2022

DADOS BANCARIOS
BUSCAPE ARREIO DE OURO - ME
PEDRO IDELFONSO NERES
BANCO DO BRASIL
AGENCIA: 0917-2
C. CORRENTE: 35292-6
CNPJ: 47.098.424/0001-02

Retengao de COFINS Retengao de CSLL Retengao de INSS Retengao de IRRF Retengao de PIS
0,00

Outras Retengoes
0,000,00 0,00 0,000,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 60.000,00
Codigo da Atividade Economica
9001-9/02 - PRODUQAO MUSICAL...

Valor Total das Dedugoes (R$) Base de Caiculo (R$) Valor doISS (R$)Allquota (%)

0,00 60.000,00 0,00 0,00
OUTRAS INFORMAgOES

* Nota Fiscal Servigo-(e): Emitida conforme 877/2010
* Data de Vencimento do ISS, ate o dia 10 do mes seguinte.
* Para verificar a autenticidade desta nota, visite o site: http://www.custodia.pe.gov.br
* Empresa optante pelo SIMPLES NACIONAL.
"DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; e
“NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI.”
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850210340640
0/08/2021 17:24

r INSTITUTO
' NACIONAL
DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL

29409171938850064

Pedido de Registro de Marca de Produto e/ou Servigo (Nominativa)

NOmero do Processo: 923900110

Dados Gerais

Nome: PEDRO IDELFONSO NERES

CPF/CNPJ/Numero INPI: 17671657816

Enderego: SI PINDOBA 207 , VILA PINDOBA-RURAL VILA PINDOBA

Cidade: Custodia

Estado: PE

CEP: 56640-000

Pais: Brasil

Natureza Juridica: Pessoa Fisica

e-mail: protocolo4@provinciamarcas.com.br

Dados do Procurador/Escritdrio

Procurador:

Nome: marcelo henrique zanoni

CPF: 29746373889

e-mail: provincia@provinciamarcas.com.br

N° API:
N° OAB: 229125SP

UF: PR

Escritdrio:

Nome: A Provincia Marcas e Patentes Ltda.
CNPJ: 06052821000158

Pagina 1 de 5
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Dados do(s) requerente(s)

Nome: PEDRO IDELFONSO NERES
CPF/CNPJ/Niimero INPI: 17671657816

Enderego: SI PINDOBA 207 , VILA PINDOBA-RURAL VILA PINDOBA
Cidade: Custodia

Estado: PE
CEP: 56640-000
Pais: Brasil

Natureza Jurfdica: Pessoa Fisica
e-mail: protocolo4@provinciamarcas.com.br

Dados da Marca

Apresentagdo: Nominativa
Natureza: Produto e/ou servipo

Elemento Nominativo: BUSCAPE ARREIO DE OURO
Marca possui elementos em

idioma estrangeiro?

O

Nao

EspecificagSo de Produtos ou Servigos, segundo a Classificagio de NICE e listas auxiliares

Classe escolhida: NCL(11) 41

Descrigao da Especfficagdo:

• Agente artfstico; literario e cultural [promotor de evento]
• Apresentagao de espetaculos ao vivo
• Assessoria, consultoria e informagao em entretenimento [lazer]
• Banda de musica [servigos de entretenimento]
• Cantor(a)

• Composigao de cangoes
• Empresario [organizagao e produgao de espetaculos]
• Fa clube

• Gravagoes musicais em VHS/DVD/CD [servigos de estudio]
• Grupo musical
• Locutor de eventos
• Organizagao de bailes

• Organizagao de espetaculos [shows] [servigos de empresario]
• Organizagao de eventos de assungao de personagens [cosplay] para fins de entrete
• Planejamento de festas [servigos de entretenimento]
• Produgao de shows

Pagina 2 de 5
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• Produgao musical

• Promotor de eventos [se artisticos/culturais]

• Provimento de informagoes sobre entretenimento [lazer]

• Servigos de cerimonial [planejamento de eventos] sem fins comerciais ou publicitarios

• Servigos de composigao musical

• Servigos de divertimento

• Servigos de entretenimento

• Servigos de espetaculos

• Servigos de estudios de gravagao
• Sonorizagao de eventos para empresas e similares

• Venda de ingressos para shows e espetaculos
• servigos de conjunto musical [servigos de entretenimento]

Dedaragao de Atividade

o [^Em cumprimento ao disposto no art. 128 da Lei 9279/96, o(s) requerente(s) do presente pedido
declara(m), sob as penas da Lei, que exerce(m) efetiva e licitamente atividade compativel com
os produtos ou servigos reivindicados, de modo direto ou atraves de empresas controladas
direta ou indiretamente.

Anexos

Descrigao Nome do Arquivo
Procuracao - BUSCAPE ARREIO DE
OURO.pdf
Comp de pgto BUSCAPE ARREIO DE
OURO.pdf

Procuragao

Comp de pgto

[^Declaro, sob as penas da lei, que todas as informagoes prestadas neste formuiario sao verdadeiras.

Obrigado por acessar o e-Marcas. \ ! y

A partir de agora, o numero 923900110 identificara o seu pedido junto ao INPI. Confudo, a acer
pedido esta condicionada a confirmagao do pagamento da respectiva GRU (Guia de Recolhiment^da
Uniao), que deverci ter sido efetuado previamente ao envio deste formuiario eletronico, bem comolao
cumprimento satisfatorio de eventual exigencia formal, (prevista no art. 157 da Lei 9.279/96), em ate
cinco dias contados do primeiro dia util apos a publicagao da referida exigencia na RPI (disponivel em
formato .pdf no portal www.inpi.gov.br), sob pena do presente pedido vir a ser considerado inexistente.

o

G'MflCfyCAS Este pedido foi enviado pelo sistema e-Marcas (Verso 4) em 10/08/2021 as 17:24
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DECLARAQAO

Por esse instrumento particular, a Empresa: BUSCAPE ARREIO DE OURO - ME,
inscrita no CNPJ sob o n° 47098424/0001-02, com nome artlstico BANDA ARREIO DE
OURO sediada na Rua Jose Ferraz de Oliveira, n° 33, Centro, Custodia - PE, CEP:
56.640-000.

Neste ato representado pelo socio/administrator o Sr. Pedro Idelfonso Neres,
brasileiro, portador do CPF n.° 176.716.578-16, detem os direitos de exclusividade da
atragao artistica BUSCAPE ARREIO DE OURO, em todo territorio nacional e
internacional, com percentual de 100% da empresa.

Custodia - PE, 10 de Novembro de 2022.

Assinado de forma digital
por PEDRO IDELFONSO
NERES:47098424000102

PEDRO IDELFONSO
NERES:47098424000102

BUSCAPE ARREIO DE OURO-ME
Pedro Idelfonso Neres
CPF: 176.716.578-16

BUSCAPS ARREIO DE OURO-ME
CNPJ: 47.098.424/0001-02

Rua Jose Ferraz de Oliveira, N° 33-Centro / Custodia - PE- CEP: 56.640-000
Contato: (81) 9 9161-1444
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BUSGAPE
A R R E I 0 D E O U R O

DECLARACAO

A empresa de Produpao Artistica e Musical: BUSCAPIz ARREIO DE OURO - ME, inscrita no CNPJ sob
o n° 47.098.424/0001-02, sediada na Rua Jose Ferras de Oliveira, n° 33, Centro, Custodia - PE, CEP:
56.640-000, por intermedio de seu representante legal, o Sr. Pedro Idelfonso Neres, portador do CPF
n.° 176.716.578-16, com nome artlstico BANDA ARREIO DE OURO, DECLARA, para fins do
disposto no Inciso V do Artigo 27 da Lei 8.6666, de 21 de junho de 1993, acrescida pela Lei 9.854, de
27 de outubro de 1999, que nao emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nao emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Custodia - PE, em 12 de Dezembro de 2023

Atenciosamente

o
PEDRO IDELFONSO Assinado de forma

NERES:4709842400 digital por PEDRO
IDELFONSO

0102 NERES-.47098424000102

BUSCAPE ARREIO DE OURO
Pedro Idelfonso Neres

CNPJ: 47.098.424/0001-02

BUSCAPS ARREIO DE OURO-ME
CNPJ:47.098.424/0001-02

Rua Jose Ferraz de Oliveira, N° 33 -Centro / Custodia - PE- CEP: 56.640-000
Contato: (81) 9 9161-1444
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Pagina 1 de 1

PODER JUDICIARIO
JUSTigA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: PEDRO IDELFONSO NERES (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 47.098.424/0001-02
Certidao n°: 71265813/2023
Expedigao: 12/12/2023, as 12:25:51
Validade: 09/06/2024
de sua expedigao.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que PEDRO IDELFONSO NERES (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o n° 47.098.424/0001-02, NAO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidagao
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos
Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagao
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais.
A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidao emitida gratuitamente.

o

INFORMAQAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessarios a identificagao das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagoes
estabelecidas em sentenga condenatoria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execugao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do
Trabalho, Comissao de Conciliagao Previa ou demais titulos que, por
disposigao legal, contiver forga executiva.

vidas e sugestces:

Impresso por convidado em 21/12/2023 13:29. Validação: 048C.DB65.0833.0F07.C6D9.E929.E7EE.C328. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 126351/23. Data: 21/12/2023 12:12. Responsável: Manoel F. de S. Neto.

73

73



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE PERNAMBUCO

PREFE1TURA MUNICIPAL DE CUSTODIA - PE
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANQAS

DEPARTAMENTO DE ARRECADACAO TRIBUTARIA
Trav. Heleno Aleixo, 132 - 1° Andar - Centro - Custodia - PE - CEP 56640-000

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS - TLF

* N.° 0272/23

CERTIFICO, por me haver sido verbalmente pedido ou a quern interessar

possa e tendo em vista a busca procedida nos registros destc departamento da FAZENDA MUNICIPAL,

dele nao consta, ate esta data nenhum debito sob a responsabilidade de qucm vai identificado(a) a seguir:

. 4.3.24394
: PRODUCAO DE EVEN I DS,ORGANIZACAO MUSICAL
: PEDRO IDELFONSO NERES

LocalizagSo C o m e r c i a l R JOSE FERRAZ DE OLIVEIRA, 33 - LETRA A

CENTRO - CUSTODIA - PE

O certificado c verdade e ao registro deste departamento me reporto e dou
, agente autorizado(a), procedi a

busca e digitei a presente Certidao, sob as penas da Lei conforme preceitua o art. 208 do Codigo

Tributario Nacional e demais disposisoes disciplinarcs municipais. DADA E PASSADA nesta cidade

de Custodia do Estado de Pernambuco.

CNPJ/CPF : 47.098.424/0001-02Inscri^ao Mercantil
Atividade
Razao Social

fe. Eu, GERLENILSON S. SANTOS~

Custddia, 12 de De/embro de 2023

Em testemunho da veft^n^gpsantas

A Oiretor Dpto. de Tributsgai
a Fiscaliza$ao.

Portaria n8 042/2018

DEPARTAMENTO DE ARRECADAQAO TRIBUTARIA
Agente Municipal

OBS.: ESTA CERTIDAO TEM VALIDADE POR 90 DIAS
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Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco
Certidao Negativa de Contas Juigadas Irregulares

(Valida somente com a apresentacjao do CPF)

NOME COMPLETO: PEDRO IDELFONSO NERES
CPF: 176.716.578-16

O Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco CERTIFICA que, ate a

presente data, NAO CONSTA em seus controles registro de Prestagao de

Contas, Prestagao de Contas Especial ou Auditoria Especial juigadas

irregulares sob a responsabilidade do(a) requerente acima identificado(a).

A consulta para a emissao desta certidao foi efetuada nos registros do

Cadastro de Contas Juigadas Irregulares pelo TCE-PE, excluidos os

langamentos relativos a processos em tramitagao, que ainda nao foram

objeto de deliberagao por parte deste Tribunal, ou cujas decisoes estejam

em grau de recurso.

Certidao emitida as 12:16:35 do dia 12/12/2023 com validade de 30

(trinta) dias a contar da emissao.

A veracidade das informagoes aqui prestadas podem ser confirmadas no

enderego http: / /www.tce.pe.aov.br

Codigo de Controle da Certidao: c3eb6401

Atengao: Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICIPIO DE CURRAL VELHO

Pago Municipal Beitonia Pereira Barbosa

GABINETE DO PREFEITO

Curral Velho - PB, 15 de Dezembro de 2023.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CURRAL VELHO, ESTADO DA PARAIBA, no uso de
suas atribui9oes legais,

fs
R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor Talissuel Cosmo Barbosa Diniz, Secretaria de Finan9as, Planejamento e
Gestao Or9amentaria, para Fiscal do contrato decorrente da Inexigibilidade de Licita9ao n°
IN00015/2023, que objetiva: Contrata9ao Direta da Pessoa Juridica: PEDRO IDELFONSO NERES,

CNPJ: 47.098.424/0001-02. para realiza9ao de um Show Artistico da Banda Arreio de Ouro no dia 24 de
dezembro de 2023, com dura9ao minima de 01h30 (um hora e trinta minutos), dentro das tradicionais
Festividades Natalinas do Municipio de Curral Velho/PB; com as atribui9oes nos termos da norma
vigente, especialmente para fiscalizar a execu9ao do referido contrato.

Publique-se e cumpra-se.

#»
V

TACIO SAMUEL BARBOSA DINIZ
Prefeito

Rua Manoel Batista Sobrinho n° 20-Centro-Curral Velho - CEP: 58.990-000. CNPJ n° 08.886.947/0001-5
Telefone: (83) 3487-1132
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/12/2023 às 12:12:04 foi protocolizado o documento
sob o Nº 126357/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Curral
Velho, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Francelino de
Sousa Neto.

Número do Contrato: 000001082023
Data da Publicação: 19/12/2023
Data da Assinatura: 18/12/2023
Data Final do Contrato: 18/01/2024
Valor Contratado: R$ 60.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação Direta da Pessoa Jurídica: PEDRO IDELFONSO NERES, CNPJ: 47.098.424/000102, para
realização de um Show Artístico da Banda Arreio de Ouro no dia 24 de dezembro de 2023, com duração mínima
de 01h30 (um hora e trinta minutos), dentro das tradicionais Festividades Natalinas do Município de Curral
Velho/PB.
Contratado (Nome): Pedro Idelfonso Neres
Contratado (CNPJ): 47.098.424/0001-02

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 861006516b95179ff5937db6639a4fc5

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 048cdb6508330f07c6d9e929e7eec328

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim f1c04a6d500f02e1b99c02d49594ac76

Contrato ou instrumento equivalente Sim 1e22922fe58fc85a51db07379375a2c7

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim a0d98b0134902a475a4278434e2248b2

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim a0d98b0134902a475a4278434e2248b2

Designação do gestor do contrato Sim bdda73c65dc3151ea09aff7df58be525

João Pessoa, 21 de Dezembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/12/2023 13:29. Validação: 1DA6.C308.8238.33A4.3928.0801.29D2.B9E6. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

126351/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Curral Velho
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/12/2023 às 12:12h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 126357/23 ao Documento 126351/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 126351/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 31 - 35 1e22922fe58fc85a51db07379375a2c7

Designação da fiscalização técnica do contrato 36 a0d98b0134902a475a4278434e2248b2

Comprovante de publicidade 37 861006516b95179ff5937db6639a4fc5

Designação do gestor do contrato 38 bdda73c65dc3151ea09aff7df58be525

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 39 - 50 f1c04a6d500f02e1b99c02d49594ac76

Comprovantes de regularidade da contratada 51 - 75 048cdb6508330f07c6d9e929e7eec328

Designação do fiscal administrativo do contrato 76 a0d98b0134902a475a4278434e2248b2

RECIBO PROTOCOLO 77 1da6c308823833a43928080129d2b9e6

João Pessoa, 21 de Dezembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/12/2023 13:29. Validação: 49E6.7C66.0226.8CAC.4BE8.042E.EE35.826E. 
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